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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 62, de 03 de março de 
20 1 1, que renova a permissão outorgada a Rádio FM Iemanjá Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~lsão sonora em frequência mod~~lada, no 
município de Salvador, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TMMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fkequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 201 0 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nQ75, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 201 0 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.11 0, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria nq.267,  de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 201 0 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n-2, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no iilunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 1 0 1, de 2 de maio de 20 1 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nqO9, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 131, de 24 de maio de 2011 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n V 4 1 ,  de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nE 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguaterni Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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Brasília, 20 de abril de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n~3000.009391/2006, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO FM IEMANJA LTDA. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Salvador, Estado da Bahia, por dez anos, a partir de 21 de julho de 2006. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria nV00,  de 17 de julho de 1986, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 21 de julho de 1986, renovada pela Portaria no 373, de 24 de julho de 
2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2000, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 698, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88,066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições norrnativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3" da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinntlo eletronicamente por: Pairlo Bernardo Silva 



P O R T A R I A N V 2  ,DE 3 DE MARÇO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.009391/2006, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 935 da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 21 de julho de 2006, a permissão outorgada à RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA, pela 
Portaria no 200, de 17 de julho de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de julho de 1986, 
renovada pela Portaria no 373, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de 
outubro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no 698, de 2003, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 9 de outubro de 2003, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 



/V ' ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
PROCESSO: 53000.10093931/2006 
1NTERESSAP)O: R ~ I B  FM PEMANJÁ LTDA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

OUTROS DADOS: 
CIDADE: SALVADOWBA 

SIGLA I DATA SIGLA 1 DATA I 

36 I I I I 72 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÁO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



SERVI[çO PÚBLIICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇOES 

SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO E ~ T R O N I C A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Referência: Renovaçáo de Outorga - 

I 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a RADIO FM IEMANJA 
LTDA executa o Serviço de Radiodihsão Sonora em Fm , no Município de Salvador no Estado 
da Bahia , requer a sua Renovação de Outorga, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura de processo, conforme o solicitado. 

ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora de giao Norte e Nordeste 

KELLY CRISTINA VIEGAS 
Estagiária de Direito 







Laudo de Ensaio 

1. Interessado 

Nome: 

C.G.C.: 

Endereço: 

CEP: 

Serviço: 

Telefone / FAX 

RADIO FM IEMANJÁ LTDA 

14.878.706 / O001 - 65 

Rua Aristides Novis, 123 - Federaçiío - Salvador / BA 

40.210 - 630 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

( O m  (71) 3203 - 1388 / 3203 - 1395 

2. Ensaio 

Motivo: 

Endereço: 

Período: 

Renovação de Outorga. 

Rua Aristides Novis, 123 - Federação - SalvadorIBa. 

De 13 a 17 de fevereiro de 2006 

3. Equipamento 1 Fabricante / Punção do Transmissor 

3.1 Transmissor - Pnincipak 

Fabricante: CONTINENTAL. ELETRONICS CORPORATION 

Endereço: 4212 S. BUCKNER BLVD - Ddas, Texas, 75227, USA 

Modelo: 816R - 6C 

Número de Série: 35 

Ano de Fabricação: 1998 

Cód. de certincação: 06040000-0ZZZ0074 

Sinal de entrada: Banda básica 

Canal de Operação: 2 11 (90,100 MHz) 

Pot. Nominal: 30,000 KW 

Alimentação: AC 220V tnfásico 



4. Medições no Transmissor Principal 

4.1 - Freqüência: 
Freqüência Nominal [E-Iz] I Freqüência Medida m] Desvio w] 

90.100.000 90.100.160 160 
I 

19i30111 FEB 13. 2086 

R e r  12.0 d8m OT 68 dB 
CHTR 98.iBOlh HIlz 

32.60 de. 

Fig. 1 - Freqiiência 
Tolerância A 2000 Hz 

Cziwa Anexo I 

&$rasi37 FEB 13. 2006 
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Fig. 2 -Freqüência medida após 60 min 

Requisito minimtno 2,5% 



4.4 -Nível de ruído da portadora (Enn, em relacão a 100% de modulação com 400fIz: 

< 55dBc 
Requesito 54dB 

4.5 - Nível de ruído da portadora CAM), em relacão a 100% de modulacão em amplitude: 

< 52dBc 
Requisito 50dB 

4.6 - Atenuacão de harmônicos e espurios: 
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Fig.3 Fig. 4 
120KHz acima daportadora Valor medido: -73,90dB 240KHz acima da portadora Valor medido: -74,43dB 
Requisito 25dB 
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Fig. 5 Fig. 6 
120 KHz abaixo da portadora Valor medido: -73,43dB 240 KHz abaixo daportadora Valor medido: 74,82dB 
Requisito 25dB 
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Fig 7 Fig. 8 
600 KHz abaixo da portadora Valor medido: - 74,6l dB 600 KEiz abaixo da pontadora Valor medido: -74,39dB 

Requisito 35dB 
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Fig. 9 Fig. 1 O 
F~mdamental 2e Harmônico Valor nredido: -80.46dB 

Reqtiisrtopara atenuação 80dB 
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Fzrndamenfal P Harmônico Valor medido: -80,56dB 
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4.7 -Potência de saída: 
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28.000W 
Método direto: Leitura feita em wattímetro acoplado a linha de transmissão. 

9Pdll 2 . 0 0 0  HH2 

5. Informações específicas para estereofonia 
5.1 Gerador estéreo: 
Fabricante: OMNIA 

. . . .  

Modelo: 6FM 

L00k 
CEIITCU 1 8 0 . 2 0 8  #H2 

RES BU 1 0  kHz VBN 10 k H z  SHP 6 0 . 0  a r e =  

I I 
Frg. 13 - Freqiiêncra da s~~bportadora prloto Frg. 14 - Freqiiêncra rnedrda após 60 mrn 

5.2 Medicões: 
Freqüência da subportadora piloto: 

Variação após 60 min 
19.002 

Freqüência Medida m] 
19.001 

0 2 1 9 6 t 4 4  CEB 15, 28C16 
CIITR 19 .OBl  kHr 

8 2 i 3 9 1 4 6  FEB 1 5 ,  2 8 0 6  
CUTR 1 9 , 8 0 2  k H z  

- 2 8 , ) s  dBlMK TROCK 

Medidas à temperatura de 18°C 



5.3 Limites das variaçôes das percentagens de modulaçáo da portadora principal pela 
subportadora piloto 

5.3.1 Se~aração estereofônica : 

Freqüência (Hz) Separação (a) 

50 35 
100 35 
400 37 
1000 32 
2000 3 1 
5000 3 3 
7500 35 

10 O00 3 6 
15 O00 37 

5.3.2 Diafonia para audiofreaiiência para 90% de modulação: 

6. Informações específicas para canais secundhrios: 

Não Utiíizado 

Canal Direito 
Diafonia (dB) 

4 1 
41 
42 
42 
42 
4 1 
42 
42 
41 

Freqüência (Hz) 

50 
100 
400 
1000 
2000 
5000 
7500 

10 O00 
15 O00 

Canal Esquerdo 
Diafonia (dB) 

4 1 
4 1 
42 
42 
42 
41 
42 
42 
41 



7. Observações visuais no transmissor: 

7.1 - Plaqueta de Identificação e foto do transmissor 

Fig. 15 Plaqueta de identificação 



7.2 - Medidores do estágio final de RI? 

Corrente contínua de Placa - Escala de O - 6 2,9A 
Tensão Contínua de Placa -Escala de O - 12 1OKV 
Potência Direta de Saída - Escala de O - 120 90% 

Potência Refletida -Escala de O - 12 0,8% 

7.3 - Existência de tomadas de mostra de IW 

...................................................................... Para Modulação SIM .. ,. ...................................................................... Para Frequencia SIM 

7.4- Existência de dispositivos de semrama pessoal 

Para a descarga de capacitares depois de desligada a alta 
tensão ...................................................................................... SIM 

Através de gabinetes encerrando o transmissor, com todas 
as partes que estejam expostas ao contato dos operadores, 
interligadas e conectadas a 
terra ......................................................................................... SIM 

Interruptores de segurança em todas as portas e tampas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões 
superiores a 350V, e que automaticamente desliguem essas 
tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem 
abertas ..................................................................................... SIM 

Possibilidade de serem feitos externamente os ajustes dos 
circuitos com tenções superiores a 350V com todas as 
portas e tampas fechadas .................................................... SIM 

7.5- Existência de dispositivos de protec'lo do transmissor 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 
Existe uma unidade de controle de potência, que regula as 3 fases da tensão AC de entrada e 
alimenta o primário do transformador de alta tensão, através de três pares SCR, sendo usado um 
por fase, e 3 placas de circuito de controle do disparo destes SCK s, sendo que cada placa atua 
sobre um par de SCR' S. 

Em caso de sobretensão, um sensor envia um comando para as placas de controie dos SCR's, 
por sua vez modificam o ângulo de condução dos mesmos, diminuindo proporcionalniete a 
tensão aplicada ao primário dos transformadores de alta tensão e de tensão de screeii. Em caso 
de sobrecorrente na válvula, um outro sensor atua de forma semelhante nos dois 
transformadores. 

7.6- Protecão contra falta de ventilacão adeauada, no caso de sistema forcado 

Existe uma válvula pneumática que detecta o flwxo de ar acionando uma chave que através de uin 
relé, libera a ligação da alta tensão. Em caso de falta de fluxo de ar, a chave acoplada a válvula 
pneumática se abre, desenergizando o relé de alimentação da alta tensão. 



8. Equipamento / Fabricante / Função do Transmissor 

8.1 Transmissor - Reserva 

Fabricante: WTK TELECOMUNICAC~ES LTDA 

Endereço: Rua Sassaki, 217 - Cidade AdemartSP 

Modelo: SI-FMLT-B 

Número de Série: 06.277.1.0.8 

Ano de Fabricação: 1986 

Cód de ceM~cação: 277186 

Sinal de entrada: Banda básica 

Canal de Operação: 2 11 (90,100 M H i )  

Pot. Nominal: 1,000 KW 

Alimentação: AC 220V ( Monofásico) 

9. Medições no Transmissor Reserva 
* As i12forinações de nzedidas onzitidas para o transmissor reserva são equivalentes as do trai~si?zissor 
principal 
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9.3 - Potência de saída: 

900W 
Método direto: Leitura feita eni wattínietro acoplado a linha de transnussão. 

10. Observações visuais no transmissor 

10.1 - Plaaueta de Identificaçiio e foto do Transmissor 

Fig.29 - Plaquefa de Idenh$cação 

Fig. 30- Foto do transrnissor Reserva 



11. Instrumentos Utilizados 

11.1 - Andsador de Espectro 

Fabricante: HP - Hewllet Packard 
Modelo: 8592L 

11.2 - Prequencímetro 

Fabricante: Tektronix 
Modelo: TM 5 15 - Módulo DC 510 (Universal Counter / Timer) 

11.3 - Wattímetro 

Fabricante: Bird 
Modelo: 4805 (50 Q) 

11.4 - Gerador de Áudio 

Fabricante: Tektronix 
Modelo: TM 515 - Módulo SG 505 (Oscilator Audío) 

11.5 - Analisador de Distorção 

Fabricante: Tektronix 
Modelo: TM 515 - Modulo AA 501 (Distorüon Analizer Audío) 

11.6 - Carga 

Fabricante: Bird Tenuline Coaxial Attenuator 
Modelo: 8343-2000 

Fabricante: Shively Laboratories 
Modelo: DPTC - 50 - KFM 

11.7 - Impressora 

Fabricante: HP - Desljet 
Modelo: 690C 

11.8 - Medidor de Moduldção 

Fabricante: TFT 
Modelo: 844FM 



DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

Declaro serem verdadeiras todas as inforrnagões constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio realizado por mim, pessoalmente, nos transmissores aos quais se 

do consta de 15 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

de que faço uso. 

Salvador, 17 de fevereiro de 2006. 
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CER CONCLUSPVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada, DECLARO que os transmissores de freqüência modulada, a 

que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 

r I regulamentação aplicável. 

Salvador, 17 de Fevereiro de 2006. 



Na qualidade de representante legal da RÁDIo FM I E ~ J Á  LTDA., declaro que o 

Sr. Anderson Fernandes esteve no endereço abaixo nas períodos de 13 a 17 de 

fevereiro de 2006, ensaiando os seguintes transmissores de televisão: 

Local do Ensaio: - Salvador - Bahia 

Salvador, 17 de fever 



12. Anexos 

12.1 - A m o  1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

14878706/0001-65 

I 

Nome ~ a n t a s i a : ~ ~  IEMANJA 

SALVADOR / BA / 40210-630 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição q'ue lhe confereko Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encodtra-se em situação regular perante o Fundo de Garatitia do 

\ Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de. prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

I obrigações com o FGTS. 
-i 

L 

Validade: 10/02/2006 a 11/03/2006 

Certificação Número: 2006021011444794942853 

Informação obtida em 10/02/2006, às 11':44:58. 
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GCJkZRNO DO ESTADO D A  BAt%lA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

( Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 
de dezembro de 1981 - Código Tributário do Estado da Bahia) 

NOME OU MZÃO SOCIAL 

RADIO FM IEMANJA LTDA 

030.917.019 14.878.706/0001-65 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade 
da pessoa física ou jurídica acima identificada, relativas aos tributos administrados por 
esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de 
débitos, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral 
do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar 
quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida gratuitamente em 12/01/2006, conforme Portaria No 918199, sendo válida por 60 
dias, contados a partir da data de sua emissão. 

1 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 
INSPETORIAS FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO 
RQ$ww.se - 



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Atividades Econômicas 
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 00.555/531-35 
CNPJ: 14.878.706/0001-65 

Contribuinte: RADIO FM IEMANJÁ LTDA 
Endereço: Rua Professor Aristides Novis, NO 123 

FEDERACAO 
40.210-630 

Certifico que a firma da inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 256, parágrafo 30, da Lei 4.279/90. 

Emissão autorizada as 14: 52:07 horas do dia 24/01/2006. 
Valida até dia 24/04/2006. 

Código de controle da certidão: D78D.082E.685A.6FB3.201D.75A2.C997.CFFB 

I ) 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvad~r.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o 
código de controle acima. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO FM IEMANJA LTDA 
CNPJ: 14.878.70610001 -65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que: 

I. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos a&. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN 
e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br~ OU 

ehttp:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF/N", de 2211 112005. 
Emitida as 09:44:20 do dia 19/01/2006 chora e data de Brasíliaz. 
Válida até 18/07/2006. 
Código de controle da certidão: 3C81.9002.OD87.CSFB. 

Certídão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/Nc 3, de 2211 112005. 

Preparar pági_na 
para impressao 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA e 

j j  

. 

RÁDIO FNI IEMANJÁ LTDA. 

KLEBER PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de SalvadorIBA, casado sob o 

i regime da comunhão total de bens, jornalista, inscrito no CPFIMF sob o n." 000.925.685-72 

e portador do Docurilento de Identidade SSPIBA n." 91241, residente e domiciliado na Av. 

Euclides da Cunha, n." 730, apt." 801, Edf. Vila Sabina, Graça, Salvador - Bahia, Cep: 

40.150-1 2 1 ; CARLOS BORGES LUZ, brasileiro, natural de SalvadorIBA, solteiro, 

adnlinistrador de empresas, CPFIMF n." 060.140.545-53 e portador do Docrimento de 

Identidade SSPIBA n." 509.422, residente e domiciliado na Rua da B.Gaúna, n." 146, Horto 

Florestal, Salvador - Bahia, Cep: 40.295-070; LUTZ FERNANDO PEDREIRA 

LAIIGNGEIRA, brasileiro, natural de SalvadorIBA, casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, empresário, inscrito no CPFIMF sob o n." 094.035.155-20, portador do 

Docrunento de Identidade SSPIBA n." 650.274-18, residente e domiciliado na Av. 

Oceânica, n." 2.400, apt." 82 1, Ondina Apart Hotel, Ondina, Salvador - Bahia, Cep: 40.170- 

010; e, CARLOS BERNARDO TORRES RODEMBURG, brasileiro, natural de 

SalvadorIBA, divorciado, administrador de empresas, inscrito no CPFIMF sob o n." 

101.087.425-04, portador do Documento de Identidade SSPIBA na0 921.058, residente e 

domiciliado na Av. Juracy Magalhães Júnior, n." 1885, apt." 102, Rio Vermelho, Salvador - 

Bahia, Cep: 41.940-060, sócios majoritários, detentores de 85% (oitenta e cinco p 

do capital social da Rádio FM Iemanjá Ltda., pessoa jurídica de direito 

nacionalidade brasileira, estabelecida na Estrada de São Lázaro, n." 540, Fed 

Salvador - Bahia, Cep: 40.210-630, devidamente inscrita no CNPJIMF so 

14.878.7061000 1-65, com o seu Contrato Social devidamente arqui 



 ost ti mação da ~ l t e r a ç ã o  Contratua1 e Consolidação &b Contratio S o c i a l  

da ~ á d i o  ItM IEMAMJ~ Ltda. 

do Estado da Bahia sob o n." 29.200.664.632, na data 

alterar o referido Contrato Social, mediante as seguintes 

de 17 de Junho de 

disposições: 

1986, resolvem 

1. Os sócios decidiram, unanimemente, alterar o endereço da sede da Sociedade para Rua 

Aristides Novis, n." 123, Federação, Salvador, Bahia, Cep: 40.210-630, bem como 

incluir o nome fantasia "Globo FM". 

2. Fica alterado o Capital Social da Sociedade, em virtude da necessidade da adequação à 

atual moeda corrente nacional, passando de CZ$ 140.000,OO (cento e quarenta mil 

cruzados), representado por 140.000 (cento e quarenta mil) quotas no valor unitário de 

CZ$ 1 ,O0 (íim cruzado), para R$ 1 ,O0 (hum real), divido em 100 (cem) quotas no valor 

unitário de R$ 0,01 (hum centavo de real). 

3. Em conseqüência das alterações aqui referidas, fica consolidado o Contrato Social da 

Sociedade, aperfeiçoando as cláusulas de acordo com o disposto no novo Código Civil 

brasileiro, e reenurnerando-as, passando as mesmas a vigorar com a se@iinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular, KLEBER PACWECO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

natural de SalvadorIBA, casado sob o regime da comunhão total de bens, jornalista, inscrito 

no CPFIMF sob o n." 000.925.685-72 e portador do Documento de Identidade SSPIBA n." 

91241, residente e domiciliado na Av. Euclides da Cunha, n." 730, apt." 801, Edf Vila 

Sabina, Graça, Salvador - Bahia, Cep: 40.150-121; CARLOS BO 

natural de SalvadorIBA, solteiro, administrador de empresas, CPFIMF n." 060.140 

portador do Documento de Identidade SSPIBA n." 509.422, reside 

da Baraúna, n." 146, Horto Florestal, Salvador - Bahia, 

FERNANDO PEDREIRA LARANGEIRA, brasileiro, natura 
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sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPFIMF sob o n. < i  i 

" ,& 
094.035.155-20, portador do Documento de Identidade SSPIBA n." 650.274-18, residente e 

domiciliadc na Av. Oceânica, n." 2.400, apt." 821, Ondina Apart Hotel, Ondina, Salvador - 

Bahia, Cep: 40.170-0 10; CARLOS BERNARDO TORRES RODEMBURG, brasileiro, 

- \--I natural de SalvadorBA, divorciado, administrador de empresas, inscrito no CPFIMF sob o 

n." 101.087.425-04, portador do Documento de Identidade SSPBA n." 921.058, residente e 

domiciliado na Av. Juracy Magalhães Júnior, n." 1885, apt." 102, Rio Vermelho, Salvador - 

Bahia, Cep: 41.940-060; e, VALNEI SOUZA NUNES, brasileiro, natural de SalvadorIBA, 

casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro civil, inscrito no CPFIMF 

sob o n." 110.105.415-87, portador do Documento de Identidade SSPIBA n." 651.391, 

1 ,  residente e domiciliado na Rua Macapá, Edf. Peixes, Apt." 204, Ondina, Cep:40.170-150, 

os únicos sócios da RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, de 

nacionalidade brasileira, estabelecida na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, Salvador 

- Bahia, Cep: 40.210-630, devidamente inscrita no CNPJIMF sob o 11." 14.878.70610001-65, 

com o seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia 

I sob s n." 299.00.664.632, na data de 17 de Junho de 1986, coriiolidarn o presente 

instruinento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE SOCIAL, 

FILIAIS, FORO. 

A Sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA., 

podendo também usar o nome fantasia "Globo FM", com sede e foro na Cidade de 

Salvador, Capital do Estado da Bahia, na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, 

Salvador, Bahia, Cep: 40.210-630. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL a 
O objeto da sociedade é a exploração de serviços de radiodifusão d 

a partir da cidade em que tem sede, ou em qualquer outra localida 
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devidamente regulamentado pela vigente legislação de telecomunicações, podenda - 5- 
paralelamente explorar a propaganda comercial e serviço especial de música f~~ncional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consec~~ção de seus objetivos a Sociedade poderá I :  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 

instalar estações de radiodifusão, serviços especiais de música funcional, bem como abrir e 

fechar filiais em quaisquer localidades do país. 

A duração da Sociedade é por prazo indeterminado, observando-se, quando da sua 

\ disst>lução, os preceitos da legislação específica. 

I 

I 
I 
I 

9 

O Capital Social é de R$ 1,00 (hum real), divido em 100 (cem) quotas no valor unitário de 

R$ 0,01 (hum centavo de real), distribuídas entre os sócios da seguinte-forma: 
I 

I8  

Kleber Pacheco de Oliveira - 40 (quarenta) quotas, no valor total de R$ 0,40 '1 
(quarenta centavos de real). 

li 
I j 
I 1  

Luiz Fernando Pedreira Larangeira - 15 (quinze) quotas, no valor total de R$ 0,15 1; 
l i  

(quinze centavos de real). 1 

Carlos Borges Luz - 15 

de real). 

Carlos Bernar 

(quinze centavos de real). 

(quinze) quotas, no valor total de 

Rodemburg - 1 5 (quinze) quotas, 

0,15 (quinze centavos 

valor total de R$ 0,15 



> < 

, I  

d b  
% ( .  continuação da ~lteração Contrataal e ~onsolidação do Contrato Social 

Valnei Souza Nunes - 15 (quinze) quotas, no valor total de R$ 0,15 (quinze i; , L - ,  

centavos de real). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas representativas do capital social são indivisíveis, 

intransferíveis, inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente. 

CLÁUSULA QUINTA - TMNSFER~NCIA DE QUOTAS 

Na hipótese de qualquer dos sócios desejar transferir a totalidade ou parte de suas quotas, 

terão preferência absoluta, para sua aquisição, os demais sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio interessado em transferir as suas quotas, deverá 

conceder aos demais sócios, expressamente, um prazo máximo de reSposta de 30 (trinta) 

dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso mais de um sócio deseje adquirir as quotas, a 

aquisição será feita por ambos, na proporção direta da quantidade de quotas que já 

possuem. 

CLÁUSULA SEXTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Ocorrendo o falecimento de não se dissolverá, sendo 

admitido(s) na Sociedade o(s) desde que o(s) mesmo(s) 

seja(m) legalmente capaz(es) e aprovado(s) pelo 

órgão competente do Governo ,Federal. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso um ou mais lierdeiros não queiram participar da '5 " 
Sociedade, proceder-se-á um balanço geral, pagando-se à estes herdeiros a parte que lhes L 

couber do valor do Capital Social do sócio falecido, considerando-se também os créditos ou / <  
débitos que possuem na Sociedade, bem como o lucro ou prejuízo apurado até o último dia l i  

- ,  
I do mês em que houver ocorrido o falecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo primeiro desta I 
cláusula, o valor total do que for devido, será pago ao herdeiro, ou a quem de direito, da I{ 
seguinte forma: 10% (dez por cento) do total dentro de 90 (noventa) dias a contar da data 

do falecimento e os restantes 90% (noventa por cento) em 24 (vinte e quatro) prestações 
r - 
I mensais e sucessivas de igual valor, sem juros, vencendo a primeira parcela em 120 (cento 

e vinte dias) contados da data do falecimento, e as demais no mesmo dia dos meses 1 I 
subseqiientes. 11 11 

1 

PARÁGPIAFO TERCEIRO - No caso de inadirilplemento legal de qualquer sócio, 
% 

aplicar-se-á o dispositivo desta cláusula. 

CLÁUSULA SETIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS. 

O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, no dia 3 1 de dezembro, será 

levantado um balanço geral para apuração dos resultados no exercício. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou 

suportados pelos sócios, na proporção direta da quantidade de quotas que possuírem ou 1; 
I 1  

ficarão escriturados em livros próprios da Sociedade,honforme ficar resolvido na 

oportunidade, de comum acordo entre os sócios. i I 
PARÁGRAFO SEGUNDO, - Poderão ser 1 

negócios sociais, em qualquer época do ano, p 

capitalização ou de distribuição antecipada de resultad 
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A Sociedade será administrada por um de seus sócios - Administrador, ao qual compete o 

uso da denominação social e representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, bem 

, , 
como todos os poderes de administração legal, inclusive para nomear procuradores, 

competindo-lhes ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos, documentos relativos as 

gestões sociais e comerciais da empresa, assim como praticar todos os atos necessários ao 

pleno funcionamento da Sociedade, dispensando-lhe a prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica expressamente proibido o uso da denominação social 

i I para a prática de atos de favor, àssim entendidos a concessão de avais, fianças, abonos, 

endossos, ou constituição, em favor de terceiros, de garantia fiduciária, caucionhria, 

hipotecária ou pignoratícia, ficando o sócio gerente, na hipótese de infração desta cláusula, 

pessoalmente responsável pelo ato praticado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica investido no cargo de ~dininistr<dor da Sociedade o 

sócio KLEBER PACHECO DE OLIVEIRA, dispensado de caução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A título de pró-labore, o Adininistrador poderá retirar 

mensalmente uma importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual deverá 

ser levada a débito da conta de despesas gerais, dentro dos limites permitidos pela 
i i legislação em vigor. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios, bem como o Administrador ora nomeadh 

declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedido, por lei especial, de exerce / d  
administração da Sociedade, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena bc/ 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, d \ a  
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia p 

contra o sistema financeiro nacional, contra as no 
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criminal. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os casos omissos serão decididos com fùlcro na vigente 

legislação de telecomunicações. 

CLÁUSULA NONA 

O quadro de empregados da Sociedade será sempre constituído, no mínimo, com 213 de 

brasileiros. 

CLÁSULA DÉCIMA 

Sendo a Sociedade concessioniria de serviço de radiodif~isão sonora, nenhuma alteração 

poderá ser feita nesse contrato sem prévia autorização do órgão competente do Gover~lo 

Federal, salvo as modificações que não exigirem autorização prévià de acordo com a 

legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

As dúvidas sociais serão dirimidas por árbitros, em número ímpar, escolhidos pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Fica eleito o foro de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer conflitos entre os 

sócios oriundos deste instrumento. n 
Ficam assim consolidadas as cláusulas em vigor do cb '4 rato social registrado perante a 

Junta Comercial do Estado da Bahia sob o número 29.201.664.632, na data de 1 
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E, por estarem justos e contratados, os sócios majoritários, dententores de mais de 35 do 

capital social, assinam o presente Instrumento de Alteração Contratual em 03 (três) vias de 

igual teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas es munhas abaixo assinadas. Y-7 

I I 

Carlos ~ernarbo  Torres ~ o d e m b u r ~ /  

Testeiniinlias: 
i- 

Noine: Miluela Fernandez Moi-iteiro Regis 
R G I Ó ~ ~ B O  Expedidor: 05.8 17,403-60 SSPIBA 

Noine: ~ o v e l q ~ l c â i i t a r a  dos Saiitos Di~arte 
CPFIMF: 090. 46.005-49 
~ ~ / Ó r ~ ã o  Expedidor: 0 1.000.43 1-94 SSPIBA 

. . _ _  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

EM: 16/12/2003 

/ Protocolo: 031225760-0 , h -- -\-, 
Empresa:29 2 0066463 2 1 r n I 0  FM IEMANJA LTDA 

LAFAYElTE PONOI FILHO--- 1 
SECRETARIO-GERAL 



Av. ACM 2671Ed. Bahia Center S1 1102 Lot. Cidadela Salvador Bahia - Cep 40280.000 
Tel.: (071)3451.6663, e-mail advb@advb-ba.corn.br-HomePage: www.advb-ba.com.br 

A Comissão de Educação do Senado Federal 

A ADVB Associação dos Dirigentes de Marketing e Vendas da Bahia, 

vem, por este ato, manifestar seu integral apoio á renovação da 

outorga da concessão, consignada a empresa Rádio FM Iemajá Ltda, 

na cidade de Salvador, Estado da Bahia, pelos relevantes serviços que 

vem prestando a comunidade, cumprindo fielmente, desde o início do 

funcionamento do serviço, suas finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas promovendo e divulgando a culçtura nacional, 

regional e local, regionalizando a produção cultural artística e 

jornalística e respeitando os valores eticos da pessoa e da família. 

Salvador, 13 de fevereiro de 2006, 

Presidente li 



a Gemi-s@o de Educaça~ do Serrado Federal 

A Associaç8o Brasileira de Agencias de Publicidade - Capitulo Bahia, vem, por 

este ato, manifestar seu integral - apoio à renovago da outorga da concessri;io, consignada a 

ertlpreua Riidio FM Iemanjá Ltda., na cidade de Salvador, Estade da Bahia, pelos relevantes 

S P , F Y ~ ~ S  que vem prestârido a cemunidade, cumprindo fielmente, desde o inicio do 

ftfncionrtments do sewitp, suas finalidades edumtivas, artfsticas, culturais e informativas, 

promovendo e di~ulgando - a cultura nacional, regional e local, regionaiizauido - E! produção 

culturai artIstica v jvrrratistica e respeitarrdo es valores 6ticc3s da pessoa e da farnilia. 

Rua Senador Theotewia Wlelâ, I "P Odf. Cidadelia Cenler I I  Si407 BrBlas Salvador - Efahía 
GEP 40Z78-0Q - Telefax: 0113358-3507 -. E-Mail: aba@@alíap-ba,c~rn~br 



Comissão de Educação do Senado Federal 

A Ademi-BA Associação de Dirigentes de Empresas do Mercado 

Imobiliário da Bahia, vem por este ato, manifestar seu integral apoio 
1 > 

a renovação de outorga da concessão, consignada a empresa 

Rádio FM lemanjá Ltda., na cidade do Salvador, Estado da Bahia, 

pelos relevantes serviços que vem prestando a comunidade, 

cumprindo fielmente, desde o início do funcionamento do serviço, 

suas finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, 

promovendo e divulgando a cultura nacional, regional e local, 

regionalizando a produção cultural artística e jornalística e 

respeitando os valores éticos da pessoa e da família. 

i Salvador, 10 de fevereiro de 2006. 

Presidente. 

ADEMI-ASSOCIAÇÃO DE DIRIGENTES DE EMPRESAS DO MERCAW IMOBILIÁRIO DA BAHIA 
R. Alceu Amoroso Lima, 4701901 - Edf. Empresarial Niemeyer - Fone: (71) 3273-8130 - Fax: (71) 3273-8133 

CEP: 41820-020 - Salvador - Bahia 
http://www.ademi-ba.com.br E-mail: ademiaademi-ba.com.br 





Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.' andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Bmília - DF Tel.: (6 1) 33 1 1-6000 

Oficio no g-3'4 L006 - CONEN/CGRLO/DEOC ~rasília, f de @,\Rh\g de 
2006. 

A 
RADIO FM IEM NJA LTDA. 
Rua Airistides Novis, n." 123 
CEP.: 4021 0-630 Salvador / BA 

Processo n." 53000.009391/2006 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Salvador, Estado da 
Bahia, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverá ser carreado 
aos autos o documento, em original ou cópia autenticada: 

- Comprovante de quitação da Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 

L tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

jfermo samente, 

J@ ~ ~ ~ L s o N  L. B. FERREIRA 
Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica i 



EXP - 019I2006 
Salvador, 08 de maio de 06. 

Ao Ministério das Comunicações 

At.. : Dr. JOANILSON LAÉRCIO BABOSA FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Prezado Senhor. 

A TelevisIo Brrhia Ltda., com sede na Rua Aristides Novis, n.' 123, Ba'mo Federação, 

Salvador /Ba, CNPJ 13.425.26910001-61, concessionário do Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, no município de Salvadorma, em resposta ao Oficio 83412006 - 

CONENlCGRLO/DEOC, de 17 de abril de 2006, apresenta em anexo a documentação 

complementar com cópia autenticada: 

- Comprovante de quitação da Anotação de responsabilidade Técnica -ART. 

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos através do telefone (71) 3203-1823. 

Atenciosamente. 
A R 

d-T6l$I0 ROBERTO PAOLI, 
Diretor de Tecnologia. 

Rua Aristides Novis, no 123 - Federação - Salvador - BA . 
CEP: 41.210-630 Tel: (71) 3203-1210 - http://www.redebahia.com.br 



!! ... 
I ,,,, :. :i,. : :,3 

I . :  , 1 - . - . .. . . . . . . . . , . - . . 







Serv~qo Pr~blico Fedei a1 
MINISTERIO DAS COMIJNICA~ÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFT JSÀO 
DEFfxRT~íENSU DE C)UTORGA DF SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 4535 e,? 

Esplaiinda dos Mii~lstenos Rloco I? Aiieírr R 3 " aridai- ala oeste *>i+ 

CbP - 70044-900 Bfiisilia -DF Te1 (01) 31 1-6000 , .ri 6 0 Jd 

d 

b 00kL- .; 
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Ofício I I - , ~  12006 - CONEN/CGRL/DEOC/SCIMC Brasília. -,' de -1 de 2006 

A 
1~4~110 FM IEMARJA L TDA.. 
Rrra Aristides No\ is. 11" 123 
CEP.: 40210-630 Sal\ ador - BA 

Processo 11." 53000.00939 112006 

Assunto: Renol-ação de Outorga 

Prezados Senhores. 

Relati~ ameilte ao pedido coilstailte do Processo sob referência. por meio 
do qual essa entidade requer reiioração de outorga para execução de Ser~iço de 
Radiodif~isão Sonora eril Frequência Modulada. i10 Município de Salvador. Estado da 
Baha. cuiilpre-nos niifoeialaar que. ynaa o yaosseguiinani-i-aeaãBo do feito. de\ era ser carreado 
aos autos o documei~to. enla oriigimnal olsi c6pi;a atútera~csdn 

Compro\ ante de quitacão cla Anotacão de Responsabilidade Téciiica - 
ART. tendo eni vista que o docunieiito que foi enviado não atende a reivindicagão 
desse niinistério, jR que o documento não possui.iim comprovante de pagamento, 
iieni autenticaç%o mecainaica, 

Diante do exposto. fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias. a contar do 
recebimeiito deste Oficio. e~pedido com AR- Postal. para o ateiidiiilei~to das eugências 
aqui formuladas. sem o que o processo não ter8 prossegurtnei~to, sendo. neste caso. 
tornadas as pro~ridêimcias cabii eis. de acordo com a legmslaq5o de radnodrfusão em 1 igor 

SON L. B. FERREIRA 
r17iços de Coii~uiucação Eletrônica 
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22;y~~~':1;-35:90 ( ; ; Doutor 'Joandson L. B. Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicações , Eletrônicas l 

1 

i i 

I 1 

Ref.: Oficio n02356/20061CONEN/CGRL/DEOC/SC/MC 

I 

. t 
1 

A ~ D I O  FM IEMANJÁ LTDA., com sede na cidade de 

Salvador, Estado da Bahia, na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, 

inscrita no CNPJ/MF n.' 14.878.706/000 1-65, permissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
r 

Salvador - BA, por seu sócio dirigente abaixo assinado, vem & presença 

de Vossa Senhoria, em atendimento ao referido Ofício, apresentar a 

cópia autenticada do Comprovante de quitação da Anotação de I 

I 

Responsabilidadè Técnica - ART. 
J , 

\ 1 
1 

i 

Salvador, 18 de outubro de 2006. 

Y b1i1w.w * '  wk 
KLEBER PACHECO DE OLIVEIRA 

Sócio Dirigente , 
1 

i 

\ 

Rua Aristides Novis, no 123 - Federação - Salvador - BA 
CEP: 40214-630 - Tel: (071) 3203-1370 

Fax: (071) 203-1262 - Home Page: http://www.gfm.com.br 

I 

















SER VIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUN~CA~ÇÕES 
SECRETARIA DE SER VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
b* Esplanada dos Ministbrios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oepte 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel: ( 6 1 )  311 6000 

Oilcio noJ,qOQ. i2007-CONENICGLOIDEOCiSCE-MC 
Brasília, O3 de Jn.d de2007. 

Ao Senhor 
ANTONIO ROBERTO ZANONI 
Gerente-Geral Substituto de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. O6 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. " H ,  5" andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Ref.: Processo no53000.00939 112006 
Entidade: Radio FM Iemanjá Ltda. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovaçiio da outorga deferida 
à Radio Difusora FM Iemanjá Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no -M-unicipio de Salvador, Estado da Bahia, estamos encaminhando a 
V.Sa, ccópias autenticadas do laudo de ensaio e ART, objetivando seja realizada vistoria técnica 
da emissora, tendo em vista a informação às fls. 03 à 17 e 62 à 63. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento, 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S d~ cAM??~ ABREU 
Secretária de Serviço/e eComuni~p$ão Eletrdnica C -- = 

i" 
i 



Laudo de Ensaio 

1. Interessado 

Nome: &IO FM IEMANJÁ LTDA 

C.G.C.: 14.878.706 / O001 - 65 

Endereço: Rua Arisiides Novis, 123 - Federação - Salvador 1 BA 

CEP: 40.210 - 630 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Telefone 1 FAX (OXX) (71) 3203 - 1388 / 3203 - 1395 

2. Ensaio 

Motivo: 

Endereço: 

Período: 

Renovação de Outorga. 

Rua Aristides Novis, 123 -Federação - Salvador/Ba. 

De 13 a 17 de fevereiro de 2006 

3. Equipamento I Fabricante I Punqâio do Transmissor 

3.1 Transmissor - Principal: 

Fabricante: CONTINENTAL ELETRONICS CORPORATION 

Endereço: 4212 S. BUCKNER BLVD - Dallas, Texas, 75227, USA 

Modelo: 816R - 6C 

Número de Série: 35 

Ano de Fabricação: 1998 

Cód. de certincação: 06040000-02220074 

Sinal de entrada: Banda básica 

Canal de Operação: 211 (90,100 MHz)  

Pot. Nominal: 30,000 KW 

Alimentação: AC 220V trifásico 



Medições no Transmissor Principal 
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4.1 - Freauência: 
Freqüência Nominal @z] I Freqüência Medida @z] I Desvio [-I 

- 

Fig. 1 - Frequência 
Tolerância + 2000 Hz 
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Fig. 2 -Freqüência medida após 60 min 
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4.4 - Nível de ruído da portadora O, em relação a 100% de modulação com 400Hz: 

< 55dBc 
Requesrto 54dB 

, P i  2. 

4.5 - Nível de ruído da portadora (W, em relação a 100% de modulação em amplitude: 

I < 52dBc 
Requisito 50dB 
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Fig. 6 Fig. 5 
120 KHz abaixo da portadora Valor medido: -73,43dB 240 KHz abaixo da portadora Valor medido: 74,82dB 
Requisito 25dB 

4.6 -Atenuação de harmônicos e espurios: 
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Fig 7 Fig. 8 
600 KHz abaixo da portadora Valor medido: -74,61dB 600 KHz abaixo da portadora Valor medido: -74.39dB 
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Fig. 9 Fig. 1 O 
Fundamental 2 Harmônico Valor medido: -80,46dB 

Requisito para atenuação 80dB 
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Fig. 11 Fig. 12 
Fundamental 3" Harmônico Valor medido: -80,56dB 

Requisito para atenuaçaõ 80dB 

4.7 -Potência de saída: 

28.000W 
Método direto: Leitura feita em wattímetro acoplado a linha de transmissão. 

5. Informagões específicas para estereofonia 
5.1 Gerador estéreo: 
Fabricante: OMNLA 

Modelo: 6FM 

5.2 Medições: 



5.3 Limites das variaçóes das percentagens de modulação da portadora princi~al pela 
subportadora piloto 

5.3.1 Separação estereofônica : 

Freqüência (Hz) 

50 
100 
400 
1000 
2000 
5000 
7500 

10 O00 
15 O00 

5.3.2 Diafonia para audiofrequência para 90% de modulação: 

Separação (dB) 

35 
3 5 
37 
32 
3 1 
33 
3 5 
36 
37 

6. Informações específicas para canais secundários: 

Não Utilizado 

Canal Direito 
Diafonia (dB) 

4 1 
41 
42 
42 
42 
41 
42 
42 
41 

Freqüência @h) 

50 
100 
400 
1000 
2000 
5000 
7500 

10 O00 
15 O00 

- Administrador 

Canal Esquerdo 
Diafonia (dB) 

4 1 
41 
42 
42 
42 
4 1 
42 
42 
4 1 



7. Observações visuais no transmissor: 

7.1 - Plaqueta de Identificação e foto do transmissor 



7.2 -Medidores do estágio final de RI? 

7.3 - Existência de tomadas de amostra de RI? 

Corrente contínua de Placa - Escala de O - 6 
Tensão Contúiua de Placa -Escala de O - 12 
Potência Direta de Saída -Escala de O - 120 

Potência Refletida -Escala de O - 12 

Para Modulação .................................................................... SIM .. ,a ...................................................................... Para Frequencia SIM 

2,9A 
1OKV 
90% 
0,8% 

7.4- Eistência de disilositivos de semrança pessoal 

Para a descarga de capacitares depois de desligada a alta 
..,. tensao .................................................................................. SIM 

Através de gabinetes encerrando o transmissor, com todas 
as partes que estejam expostas ao contato dos operadores, 
interligadas e conectadas 
terra ......................................................................................... SIM 

Interruptores de segurança em todas as portas e tampas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões 
superiores a 350V, e que automaticamente desliguem essas 
tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem 
abertas ..................................................................................... SIM 

Possibilidade de serem feitos externamente os ajustes dos 
circuitos com tenções superiores a 35OV com todas as 
portas e tampas fechadas ...................................................... SIM 

7.5- Existência de dispositivos de protecão do transmissor 

Descrição sumária dos dispositivos de protecão da fonte de alta tensão: 
Existe uma unidade de controle de potência, que regula as 3 fases da tensão AC de entrada e 
alimenta o primário do transformador de alta tensão, através de três pares SCR, sendo usado um 
por fase, e 3 placas de circuito de controle do disparo destes SCR's, sendo que cada placa atua 
sobre um par de SCR' S. 
Em caso de sobretensão, um sensor envia um comando para as placas de controle dos SCR's, 
por sua vez modificam o ângulo de condução dos mesmos, diminuindo proporcionalmete a 
tensão aplicada ao primário dos transformadores de alta tensão e de tensão de screen. Em caso 
de sobrecorrente na válvula, wn outro sensor atua de forma semelhante nos dois 
transformadores. 

/-- 

- - 

7 . 6  Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forcado 

Existe urna válvula pneumática que 
relé, libera a ligação da alta tensão. 
pneumática se abre, desenergízando 

detecta o fluxo de ar acionando uma chave que através de uin 
Em caso de falta de f l u o  de ar, a chave acoplada à válvula 
o relé de alimentação da alta tensão. 

P ~ ~ ~ L I C O  FEDEML 
I0 DAS 60WNICAÇbF8 

CONFERE COM 6 QRIGIMAI 

Administrador 
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Fig.21 Fig. 22 
120 KHz abaixo daportadora Valor medido: -6I,67dB 240 KHz abaixo da portadora Valor medido: -61.64dB 
Requisito 25dB 
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600 KHz abaixo da portadora Valor medido: -61,56dB 600 KHz abaixo da portadora Valor medido: -61,56dB 
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Fundamental 2e Harmônico Valor medido: -73,65dB 
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Fig.2 7 Fig. 28 
Fundamental 3"HarmÔnico Valor medido: -85,OZdB 

Requisito 73 



9.3 - Potência de saída: 

I - - -  .. 
I 

Método direto: Leitura feita eni wattímetro acoplado a linha de transmissão. 

10. Observações visuais no transmissor 

10.1 - Plaqueta de Identificação e foto do Tr;msmissor 

Fig.29 - Piaqueta de Identipcação 

Fig. 30 -Foto do transmissor Reserva 

Administrador 
CP,NGNIPE# nmcnnmm- . .- 



11. Instrumentos Utilizados 

11.1 - Analisador de Espectro 

Fabricante: HP - Hewllet Packard 
Modelo: 8592L 

Hameg Instmiients 
HM 5014 

11.2 - Frequencímetro 

Fabricante: Tektronix 
Modelo: TM 5 15 - Módulo DC 5 10 (Universal Counter / Timer) 

11.3 - Wattímetro 

Fabricante: Bird 
Modelo: 4805 (50 a) 

11.4 - Gerador de Audio 

Fabricante: Tektronix 
Modelo: TM 515 - Módulo SG 505 (Oscilator Audio) 

11.5 - Analisador de Distorção 

Fabricante: Tektronix 
Modelo: TM 515 - Módulo AA 501 @istortion Analizer Audio) 

11.6 - Carga 

Fabricante: Bird Tenuline Coaxial Attenuator 
Modelo: 8343-2000 

Fabricante: Shively Laboratories 
Modelo: DPTC - 50 - KFM 

11.7 - impressora 

Fabricante: HP - Deskjet 
Modelo: 690C 

11.8 - Medidor de Modulação 

das 

Fabricante: TFT 
Modelo: 844FM 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio realizado por mim, pessoalmente, nos transmissores aos quais se 

refere. O p audo consta de 15 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica de que faço uso. 

Salvador, 17 de fevereiro de 2006. 



PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada, DECLARO que os transmissores de freqüência modulada, a 

que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 

1 regulamentação aplicável. 

Salvador, 17 de Fevereiro de 2906- 



Na qualidade de representante legal da RÁDIo FM IEMANJÁ LTDA., declaro que o 

Sr. Anderson Fernandes esteve no endereço abaixo nos períodos de 13 a 17 de 

fevereiro de 2006, ensaiando os seguintes transmissores de televisão: 

( '  Função Principal Reserva 

Fabricante CONTINENTAL, WTK 

Modelo 816R- 6C FI-FMU-B 

Potência Nominal 30 O00 W 1000 W 

Local do Ensaio: - Salvador - Bahia 

Salvador, 17 de fever ir de 2006. 0 
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Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - SalvadoriBA - CEP: 41.820-770. 
Telefone (71) 3616-52 10 Fax (71) 3616-5276 

http//www.anatel.gov.br 

Ofício n.' 11 10/2007/ERO8FT/ER08 - Anatel. 

Salvador, 10 de maio de 2007. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU. 
Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3" Andar, Sala 701. 
70.044-900 - BrasíliaJDF. h t i ~ i ~ f  @RIO DA b C6)htUNIC.%CóE8 

ERA slr.ia - &i&: 

$385100 62983912Q07 -7.1 
Assunto: Encaminhamento de Documentos. 5% fi,P@i @C 

Senhora Secretária, 

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria o Relatório de Fiscalização no 
0224/2007/ER08FT da entidade Rádio FM Iemanjá LTDA, para conhecimento e 
providências cabíveis. 

2. Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone 
(71) 3340-5210, ou, no Escritório Regional sito a Rua Alceu Amoroso Lima, no 822 - 
Pituba - Salvador -Bahia. Cep: 41.820-770. 

Atenciosamente, 

I 
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Número: 
0224/2007/ER08FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
04/05/2007 
No SICAP: 

1.1. Interessado 

MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, Secretária da SSCEJMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER080T2007000025 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome RADIO FM IEMANJA LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 230 

2.1.3 Endereço da Sede RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS 123 Bairro: 
FEDERACAO 
Município: Salvador UF: BA 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, anexo à Resolução Anatel no 67, de 12 de novembro de 1998, na 
RADIO FM IEMANJA LTDA, objetivando: 
e Permitir a renovação de outorga. 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
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0224/2007/ER08FT 

a ~a TEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
04/05/2007 
No SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 1 9 de julho de 200 1. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no 
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
anexo a Resolução Anatel no 67, de 12 de novembro de 1998, alterada pela Resolução no 
398, de 7 de abril de 2005; assim como o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 agosto de 1962, alterado pelo Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967; o Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
no 52.795, de 31 de outubro de 1963; e o Plano Básico de Fequência Modulada 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

02/05/2007 a 04/05/2007 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO FM IEMANJA LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

- Foram feitas medições e avaliações de parâmetros técnicos da estação transmissora. 
- Foram coletadas informações técnicas para confrontação com os dados autorizados na 
licença de funcionamento. 
- Foi solicitado o Relatório de Conformidade referente à Limitação a Exposição a Campos 
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Data: 
04/05/2007 
No SICAP: 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 
- Foi preenchido o Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusãoem Frequência 
Modulada no 0001BA20070060. 

5.2. Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obtiveram-se as evidências materiais que comprovam o 
cumprimento da obrigação constante do objeto da presente fiscalização, e documentado no 
Laudo de Vistoria Técnica. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.2. Para o usuário 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
. 

Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que não houve irregularidade. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
04/05/2007 
N" SICAP: 

7. RELAÇAO DE ANEXOS 

Laudo de Vistoria e Relatório de RNI 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

CLAUDENICE DE OLIVEIRA SANTIAGO 

LUÍS FERNANDO CAMELIER DE QUEIROZ 
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Número: 
0224/2007/ER08FT 

A NA TBL RELAT~RIO DE FISCALIZACÃO Data: 
04/05/2007 
No SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
LUÍS FERNANDO CAMELIER DE QUEIROZ - ER08FT 

Responsável pela conferência do relatório 
MICHEL KULHAVY CERQUEIRA - ER08FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA - ER08 
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A MA BEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
04/05/2007 
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Número: 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
04/05/2007 
No SICAP: 
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Rotina Enquadramento no PBFM 

Motivo Reclamação de Radiointerferência Especial 

da Licenciamento Inicial Renovação 

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

I (ver item 7 - Informações Adicionais) I 
1. Identificação da Entidade I No Estação SITARWER: 322623529 
1.1 - Razão Social (autorizada): RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA 
1.2 - Endereço (sede): RUA ARISTIDES NOVIS, 123 - FEDERAÇÃO CEP: 

I Cidade: SALVADOR W: BA Tel.: 2303-1370 1 

2.1 - Endereço: 
Autorizado: RUA ARISTIDES NOVIS, 123 - FEDERAÇÃO 
Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: -- 
Verificado RUA ARISTIDES NOVIS, 123 - FEDERAÇÃO 
Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 

2.2 - Coordenadas Geográficas 
Latitude 

Art. 122, Item 34 
do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.1 - Freqüência de Operação (MHi) 90,l )z RTFM c/c h. 122, 
Item 34, do RSR 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1 - Antena 

3.2.1.1.4 - Altura (centro geométricolbase da , 32,4 
torre - solo) [metros] 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 1 I 
3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 
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Art. 63 "e" do CBT 

Item 5.3.1 RTFM, 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art. 63, "d" do CBT 
(Suspensão) 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

I 

3.3 - Equipamentos 
Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1 - Transmissor Principal Autorizado(a) Verificado(a) 
3.3.1.1 - Fabricante Continental &I-IMC+ l 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) Item 7.4.1.1 do 

3.3.1.3 - Homologação 1 0604OOZZZOO74 I %yoziuil 1 1 RTFM c/c Art 12% 1 
Item 34. do RSR. 

3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 27,5 29 k w  
Item 6.4.1 RTFM 

Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 4 
3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RI?. 

Item 7.2.1" h" do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) existir. 
I Desvio Medido Item 3.2.3 do RTFM 

C/C Art. 122, Item 34, 
do RSR. 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(i 2000 HZ) 1 tia- 

3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência de operação. 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

i 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34. do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

1 n Item 7.2.1 " n" do I Art. 63, " d  do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. RTFM c/c Art. 122, CBT* 

(Suspensão) 

3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 3 50 Volts. 
Item 7.2.1 "p" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "j" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34. do RSR. 
3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) . 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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Laudo NO I 0001 BA20070060 qa 
n 

Art. 63 "e" do CBT 
3.3.2.3 - Homologação 

Item 6.4.1 do 
3.3 -2.4 - Potência de Operação (kw) 0 1 4~ I ~ Q  e RTFM C/C M. 122, 

Item 34, do RSR. 
I I I I 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 1 $7 Item 7.2.1mh" do 
3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. b Item 34, do RSR. Art, 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor Item 7.2.1 "m" do Art. 63, "d" do 
RTFM c/c Art. 122, 1 CBT* 

na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Item 3.2.3 do 
RTFM, c/c Art. 122, 

(k 2000 Hz) Item 34, do RSR. M. 62 do CBT 
I 

Item 7.2.1 " b" do (Multa) 
3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da L RTFM c/c Art. 122, freqüência de operação. Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do Art. 62 do CBT 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- RTFM c/c Art. 122, e ,em 34, do RSR, (Multa) cia de operação autorizada. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 

dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

350 Volts. Item 34, do RSR. 
I I 

I Item 7.2.1 " n" do I Art. 63, "d" do 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. l C  l RTFM c/c Art. 122, CBT* 
Item 34. do RSR. (Suspensão) 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 

) Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "i" do 

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. RTFM c/c &. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El,  E2, E3 e Al). 

1 C 1 Item7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34. do RSR. 

3.4.2 - Limitador de Modulação Item 7.1.4 do 

Com defeito Inexistente 1(2 RTFM c/c Art. 122, ~ r t .  62 do CBT 
Item 34, do RSR. (Multa) 

3.4.3 - Monitor de Modulação 
1 Com defeito Inexistente I ~3 I RTFM c/c Art. 122, 1 

I \6- I Item 34, do RSR. 
/ Item 7.1.6 do 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) ~ RTFM c/c Art. 122, I l Item34. do RSR. I 
Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) . 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 Página 315 * Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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Laudo No 
, . 

4. Instalagões e Operação 

4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. Item 5.2.3 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 

(multiplexação) " 1  ~ O R S R .  

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- Item 5.2.4 do RTFM, Art, 63, do CBT 

(L c/c M. 122,  tem 34, (suspensão) municações. do RSR. 

4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

I I 

I Item 5.2.9 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 

IhlhI doRSR. 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Item 5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

5.1 - Estúdio Principal 1 1 
5.1.1 - Endereço 1 1 
Autorizado: RUA ARISTIDES NOVIS, 123 - FEDERAÇÃO Art. 122, Item 34 do 

Cidade: SALVADOR UF: Ba CEP: 
RSR e art. 20 da 

Portaria MC 26/96. 

Verificado: RUA ARISTIDES NOVIS, 123 - FEDERAÇÃO 

Cidade: SALVADOR UF: Ba CEP: 
I I 

I Art. 6" da Portaria 
5.1.2 - Equipamento de Gravação 62 MC n. O 26/96 c/c 

Art. 71 do CBT. 

5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1 - Endereço 
Autorizado: I ~ r t .  122,  tem 34, do 

Cidade: UF: CEP: RSR c/c Art. 30 da 
I Portaria MC 26/96. 

Verificado: 

Cidade: UF: CEP: 

Item 3.2.7 do RTFM, 

Verificado do RSR. 6.1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido (sem modulação) 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios b b  I 
I I 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com 
no mínimo 80 dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

4 8  e 49 do RSR 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Ari.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) . 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
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* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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Art. 42 do RSR 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) Ari. 45 do RSR 

6.4 - Impedimento a ação do Agente de Fiscalização. c Art. 28, Item 17 
do RSR 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Art. 18 do regula- 
Art. 62 do CBT 

mento aprovado pela 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolução 30312002. (Multa) 

6.6 - Existência de Responsável Técnico 
Item 11, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 1 1 MC 16011987 1 (Multa) 

I 

7. Informações Adicionais 
- 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria r 1 
que originou o Pado no 0 

1 01 1 ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST U-3641 I 

03 GPS GARMIN E-TREX &i5 - $25 
o4 TELÉMETRO BUSHNELL 0.52~ ? i )  q 

Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: 

Agente de Fiscalização (2): EIRA SANTIAGO 

Assinatura: 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) . 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Phgina 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 

v 
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Menu Pr inc ipa l  v SRD »» ~onsu~tas N>> Geral 1 lnternet teia 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Cana! PB 

UF: BA 
Município: Salvador 

Freqüência: 90,1 MHz 
Classe: A1 
Canal: 211 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO FM IEMANIA LTDA 

' Nome Fantasia: GLOBO FM 
NO Estação: 322623529 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados da Plano Basico 
Dados da Outorga 

Fistel: 06020354814 
CNPJ: 14.878.706/0001-65 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Dados da Entidade 

CNPJ: )14878706000165 1 4  

Razão Social: RADIO FM IEMANJA LTDA 
Nome Fantasia: RADIO GLOBO FM Tipo de Usuário: Integral 

Enderecpo Sede 
País: Brasil 
Cep: 40210630 Logradouro: RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS 

Número: 123 Complemento: Bairro: FEDERACAO UF: BA 
Município: Salvador Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 71 2031370 Fax: 

1 Enderecpo de Correspondência '\ - País: Brasil 

Cep: 40000000 Logradouro: ESTRADA DE SAO LAZARO, 540 - FEDERACAO 
Número: . Complemento: Bairro: FEDERACAO UF: BA 

Município: Salvador Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1 1  Fax: E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

GLOBO FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 121,0711996 1 Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite 
Instalação: E z I I l  Número do Processo: 10 1 4  

Fistel: 106020354814 1 
Documentos Emitidos 

Atualiza-ão de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

29/8/2008 
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p t T - l 4  4 1 1 7 / 0 7 / 1 9 8 6 1 4  121/07/19861 outorga 4 

- 4  4 11110211987 4 -1 ;::yçãO de 4 

Autoriza a 
Alteração de 

p i i l 4  4 114/07/1988 4 -1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

13731 4 4 )24/07/200014 109/10/20001 Renovação 4 4 

4 4 1 0 8 / 1 0 / 2 0 0 3 1 4  109/10/20031 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

p ' G ' q  4 4 129/04/2004 4 110/05/2004 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenclarnento 
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Menu Principal 

Relaqãs de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: BA Município: Salvador 

Entidade Município 

DIAMANTINA RADIO E TELEVISA0 LTDA Salvador 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDA0 VILELA Salvador 

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA Salvador 

RADIO ARATU LTDA Salvador 

RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 

Data Outorga 

03/11/1983 

03/08/1981 

06/02/1985 

28/05/2001 

11/07/1977 

02/08/1987 

02/08/1987 

30/10/2006 

21/07/1996 

Validade 

03/11/1993 

03/08/1991 

06/02/1995 

28/05/2011 

11/07/1987 

02/08/1997 

02/08/1997 

30/10/2016 

21/07/2006 

RADIO ITAPARICA FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003 

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/1995 06/02/2005 

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991 

SISTEMA NORDESTE DE ~OMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: anatel\geovane.mc - GEOVANE LIMA DOS SANTOS Data: 29/08/2008 Hora: 10:26:43 

Registro 1 até 1 4  de 14  registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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a Menu Principal v SZGEC I CONSULTAS G U l  ww ~ o n s u l t a r ~ i ~ u a ~ ~ o  Cadastral> 

Extrato de Lan~arnentos 
Nome da Entidade: RADIO FM IEMANJA LTDA No FISTEL: 06020354814 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 14878706000165 

Situação: Ativa Data Validade: 21/07/2006 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral UF: BA Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Utilizado Seq. Situação Valor 
Receita Ref.l Vencimento Original Pagamento Pago Parc. Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 14.488,92 02/04/1990 14.488,92 14.488,92 001 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 

1660 O 

1329 - TFF 1 

1329 -TFF 1 

1660 O 

1660 O 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

9666 O 

9666 O 

9666 O 

9666 O 

9666 O 

1329 -TFF 1 

1550 O 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 
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1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 31/03/2005 2.900,00 2.900,00 032 Quitado 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 31/03/2006 2.900,OO 2.900.00 033 Quitado 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$2.900,00 02/04/2007 2.900,00 2.900.00 934 Quitado 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$2.900,00 31/03/2008 2.900.00 2.900.00 036 Quitado 

Total devido em 29/08/2008 (em reais): 0.00 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 35 de 35 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇAO DE PROCESSOS DE 
* 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 

- O  determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Salvador - BA 
PERÍODO: 2 1/07/2006 a 2 1/07/2016 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00939112006 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido I I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Ok fls - 02 

Ok fls - 02 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I Incompleta I 

de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Ok fls - 21-23 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Ok fls - 18,62- 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Ok fls - 19-20, 
24-28 
Ok fls -03-17 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em I 
7- OPTATIVO: 

anexo, também constante do sítio do - MC na Internet - www.kc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 

63 
Ok fls - 91-95 

Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 1 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Ok fls - 100- 

101 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; Ok fls - 29 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Ok fls - 30 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Ok fls - 31 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Ok fls - 34 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Ok fls - 32 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Ok fls - 33 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; ~k fls - 35-41 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Ok fls - 43-51 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÓES INTERNAS 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Não 

------------ 

------------ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Oficio d 3 34 ? /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
-10 FM IEMANJÁ LTDA 
Rua Professor Aristides Novis, no 123 - Federação 
CEP: 40.2 10-630 - Salvador 1 BA 

REPERÊNCIA: Processo no 53000.00939112006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Salvador, Estado da Bahia, deferida pela Portaria de no 200, publicada no DOU de 21 
de julho de 1986. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o- assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchyfias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
docurnento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 1 
- 

recolhimento dos últimos cinco anos); 
I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 1 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", dgb,! 

< 

Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 

r 

- - 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco]/ 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

i 

programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

i; , 



11, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221. IV. da CF: h 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; J 

" 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

I providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordbnadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 







.e- 
. sc"" 

S olicitarrios: neste ato: 

8.1 tendo por bzse o documento em anexo. abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 

, ( j Transferência direta 
- ( ) Transferência indireta 

? 

( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Docu (original em 

anexo); ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iydireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) h4odificação de quadro diretivo 

enovação de Outorga 

( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada 



/-- 
Ilustríssima Senhora yânea Rabelo, 
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho - Portaria n." 158 de 20/06/2008 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

u ir.4tsr&nio 0.0. B C D R ~  t.i~tc.o. ~ 6 E 3  
Ea.6. %[L!$. . gp 

53200 047989;28".43 

Referência: Ofício no 3747/2008/COSMSIDEOC/SCEEMC " 
..---- -r 

I _ d _ _  " I _ ~ ~ X - - - - -  -- , 

RÁDIo FM IEMANJÁ LTDA., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na 

Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, inscrita no CNPJIMF n." 14.878.7061000 1-65, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada, na cidade de 

Salvador - BA, neste ato através do seu sócio administrador Kleber Pacheco de Oliveira, 

utiliza-se da presente para encaminhar a totalidade dos documentos requeridos através do 
, 

ofício em epígrafe. 

Salvador, 09 de outubro de 2008. 

Rádio FM 1emanjá Ltda. 
Kleber Pacheco de Oliveira 

Rua Aristides Novis, no 123 - Federação - Salvador - BA 
CEP: 40210-630 - Tel: (071) 3203-1370 

Fax: (071) 203-1262 - Home Page: http://www.gfm.com.br 











-- j i  ~ < C h q  Ll 
CAIXA - Contribuiçso Sindical 

iII 

E 
>I ? 

-6 
V 
I 5 

I 7 

, 
CEP Bâirro/Distrito CidadelMunicipio UF Código Atividade 
4021 0-630 FEDERACAO SALVADOR BA 922 

Dados de Fkferência da Contribuição Dados da Contribuição 
(=) Valor do Docu entõ 

~ ~ a ~ _ a l / E m p r e g a d o r  Empregados Prol Liberal ~ u t b n o h o s  0 110,44 

(-) Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

No Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

Q $ , o o  

Capital Social - Empresa 
1 ,o0 

cdpita1 Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

104-0- 10499.70393 36917.714879 87060.001226 1 30380000011044 

Exercicio 
2006 

Data Vencimento 
31/01/2006 

Valor do Documento 
11 0,44 

Código do Cedente 
000.000.03936-5 

1 i 

Nosso Número 
148787060001 

Autenticaçâo Mecânica 

I 

o 
J 

C 

2 Cedente 
1 Agência / Código Cedente 

SERTEB SIND EMP RADIO TV BA 2218 1000 O00 03936-5 , 
2 Data do Documento Número do Documento Esp Docum Aceite Data Processamento 
E 27/01/2006 200600221 560 ÇRCS 27/01 12006 
3 

I USO do Banco carteira Especie Quantidade Valor 

1 EXERC (2006) SIND R$ 
,, * Instruqões BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

C4 

i 

I 

Sacado. 
RADIO FM IEMANJA LTDA 
R PROFESSOR ARISTIDES NOVIS , 723, - CEP. 40210-630 - FEDERACAO - SALVADOR IBA 

Sacador I Avalista: 
Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE, 
JUROS MORA 1% A.M E CORRECAO MOMETARIA. 000000 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 









A RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, inscrita no CNPJMF n." 14.878.706/0001- 
65, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Salvador - BA, declara para os devidos fins que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais contidas no artigo 220, 8 4" da 
Constituição Federal, e, das exigências da Lei no. 9294/1996, que trata da matéria. 

Salvador, 09 de outubro de 2008. 

kleber Pacheco de Oliveira 



A RÁD10 FM IEMANJÁ LTDA., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, inscrita no CNPJNF n." 14.878.70610001- 
65, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Salvador - BA, declara que cumpre a determinação sobre os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família em relação a veiculação do conteúdo de sua programação, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Salvador, 09 de outubro de 2008. 

k leber  Pacheco de Oliveira 



A RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, inscrita no CNPJIMF n." 14.878.706/0001- 
65, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Salvador - BA, declara que cumpre a finalidade constitucional de promover à 
cultura nacional e regional, bem como de estimular a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Salvador, 09 de outubro de 2008. 



A RÁD10 FM IEMANJÁ LTDA., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, inscrita no CNPJIMF n." 14.878.70610001- 
65, permissionáxia do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Salvador - BA, declara que cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do tempo ao 
serviço noticioso, bem como, o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas 
semanais de programas educacionais, consoante faz prova pela cópia da grade de sua 
programação semanal anexa a presente declaração. 

i 

Salvador, 09 de outubro de 2008. 



DOMINGO A QUINTA-FEIRA 

DAS 22 AS 02h - FREE SOUND: Um programa de 228 minutos com músicas 
românticas e suaves, ideal para o fim de noite. Dividido em 4 blocos musicais e 
de 4 blocos comerciais de 180 segundos. 

SEGUNDA A SEXTA 

DAS 02 AS 05h - MADRUGADA GLOBO FM: Programa com 171 minutos de 
músicas de todos os tempos, especialmente selecionadas, garantindo a 
madrugada do ouvinte. Dividido em 3 blocos musicais e 3 blocos comerciais de 
180 segundos. 

DAS 05 AS 06h - APROVADO: Programa educacional com dicas para o 
t vestibular. Duração de 57 minutos mais 1 bloco comercial de 180 segundos. 

DAS 06 AS 07h - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Programa complementar de 
45 minutos para o fortalecimento da marca Globo fm e com a mesma qualidade 
musical. A progrâmaqâo noticiosa de 8 minutos, complementam este programa 
com notícias locais, nacionais e internacionais. Esta é inserida entre os 
programas específicos em horários determinados. Dividido em 2 blocos 
musicais e 2 blocos comerciais de 240 segundos. 

DAS 07 AS 09h - PROGRAMA DAS SETE: Uma programação musical e 
jornalística logo nas primeiras horas do dia. Com uma programação noticiosa 
de 28 minutos em notícias locais, nacionais e internacionais em tempo real, 
dicas de trânsito, além de 84 minutos em execução dos grandes sucessos da 
música do Brasil e do mundo. Dividido em 4 blocos musicais e 4 blocos 
comerciais de 240 segundos. 

DAS 09 ÀS I I h  - PROGRAMAÇAO NORMAL: Um programa para o 
) 

fortalecimento da marca Globo fm e com a mesma qualidade musical em 89 
minutos e uma programaqâo noticiosa de 15 minutos do que está acontecendo 
no momento. Esta é inserida entre os programas específicos em horários 
determinados. Dividido em 4 blocos musicais e 4 blocos comerciais de 240 
segundos. 

AS 11 E AS 16h - 60 MINUTOS: Uma programação com músicas de 
qualidade em 48 minutos com os maiores sucessos nacionais e internacionais 
(incluindo lançamentos e flashbacks). A informação local, do Brasil e do Mundo 
também está presente neste horário com uma programação noticiosa de 8 
minutos de duréirc;ao. Dividido em 'i bloco musical e 1 bloco comercial de 240 
segundos. 

DAS 12 AS 13 h - TOQUE BIRASILEIRO: Um programa dedicado ao melhor 
da MPB em 48 minutos de músicas, alcançando um espectro que vai desde a 
música produzida nos tempos do tropicalismo até a contemporaneidade. 
Dentro deste programa há também espaço para uma programação noticiosa de 
8 minutos com notícias locais, nacionais e Internacionais com o Globo 
Acontece e Globo Cultura. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais 
de 240 segundos. 



DAS 17 AS 19h - HAPPY HOUR: Este programa musical de 84 minutos conta 
com 20 minutos em um eontelído noticioso mais embasado sobre assuntos 
como: economia, dicas de cultura, entretenimento, dicas de trânsito, dentre 
outras. Intercaladas as notícias, os maiores sucessos da música nacional e 
internacional. Dividido em 4 blocos musicais e 4 blocos comerciais de 240 
segundos. 

DAS 20 AS 21h - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Para o fortalecimento da 
marca Globo fm e com a mesma qualidade musical e um resumo noticioso de 2 
minutos. Esta é inserida entre os programas específicos em horários 
determinados. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 240 
segundos. 

SEGUNDA A QUINTA 

," DAS 21 AS 22h - FAIXA NOBRE: São os programas abaixo relacionados 
apresentando a cada dia um estilo musical diferenciado. 

2a: SOUL MUSIC - Este programa passa pela música negra americana dos 
anos 60 até os dias atuais além dos principais artistas brasileiros. Dividido em 2 
blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 segundos. 

3a: BOSSA NOVA - Um programa com interpretações variadas e repaginadas 
da Bossa Nova. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 
segundos. 
4a: CLASSE A - Os clássicos do jazz e blues, dos grandes musicais e som 
lounge. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 segundos. 

5a: HORA DO ROCK - Dos grandes clássicos do rock aos últimos 
lançamentos, em sintonia com o público adulto contemporâneo, amante desse 
ritmo. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 segundos. 

TODOS OS DIAS 

DAS 02 AS 05h - MADRUGADA GLOBO FM: 171 minutos de músicas de 
todos os tempos, especialmente selecionadas, garantindo a madrugada do 
ouvinte. Dividido em 3 blocos musicais e 3 blocos comerciais de 180 segundos. 

DAS 21 AS 22h - LIVE MUSIC: 0 s  melhores shows e musícais gravados ao 
vivo com os astros do pop-rock e da MPB para começar bem o final de semana 
em 54 minutos. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 
segundos. 

DAS 00 AS O2h - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Um programa musical de 54 
minutos para o fortalecimento da marca Globo fm e com a mesma qualidade 
musical. Esta é inserida entre os programas específicos em horários 



determinados. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 
segundos. 

DAS 02 AS 05h - MADRUGADA GLOBO FM: 171 minutos de músicas de 
todos os tempos, especialmente selecionadas, garantindo a madrugada do 
ouvinte. Dividido em 3 blocos musicais e 3 blocos comerciais de 180 segundos. 

DAS 05 AS 21h - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Com 14 horas e 56 minutos 
com os maiores sucessos do Brasil e do mundo com a mesma qualidade 
musical e com informação cultural do fim de semana em 5 edições de 5 
minutos, totalizando ao final da programação informativa de 25 minutos. Esta é 
inserida entre os programas específicos em horários determinados. Dividido em 
16 blocos musicais e 16 blocos comerciais de 240 segundos. 

DAS 21 AS 22h - ESPECIAL GLOBO FM: São apresentados neste programa 
os langamentos e os grandes sucessos dos artistas nacionais e internacionais 
em 54 minutos. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 

( segundos. 

DAS 22 AS OOh - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Um programa musical de 54 
minutos para o fortalecimento da marca Globo fm e com a mesma qualidade 
musical. Esta é inserida entre os programas específicos em horários 
determinados. Divídido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 
segundos. 

DOMINGO 

DAS 00 ÀS 02h - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Um programa musical de 54 
minutos para o fortalecimento da marca Globo fm e com a mesma qualidade 
musical. Esta é inserida entre os programas específicos em horários 
determinados. Dividido em 2 blocos musicais e 2 blocos comerciais de 180 
segundos. 

DAS 02 AS 05h - MADRUGADA GLOBO FM: Três horas de músicas de 
todos os tempos, especialmente selecionadas, garantindo a madrugada do 
ouvinte. Dividido em 3 blocos musicais e 3 blocos comerciais de 180 segundos. 

DAS 05 AS 11 h - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Com 5 horas e 31 minutos 
com os maiores sucessos do Brasil e do mundo com a mesma qualidade 
musical e com informação cultural do fim de semana em 1 edição de 5 minutos. 
Esta é inserida entre os programas específicos em horários determinados. 
Dividido em 6 blocos musicais e 6 blocos comerciais de 240 segundos. 

DAS 11 AS 13h - 0 N  LIN I da semana feita em 54 minutos 
pelo ouvinte através do site . Dividido em 2 blocos musicais e 
2 blocos comerciais de 180 segundos. 

DAS 13 AS 22h - PROGRAMAÇÃO NORMAL: Com 8 horas e 19 minutos 
com os maiores sucessos do Brasil e do mundo com a mesma qualidade 
musical e com informação cultural do fim de semana em 1 edição de 5 minutos. 
Esta é inserida entre os programas específicos em horários determinados. 
Dividido em 9 blocos musicais e 9 blocos comerciais de 240 segundos. 



D 

DAS 22 AS 02h - FREE SOUND: Um programa de 3 .,,.,, , ., ..... .,.,- ,,. . . 
músicas românticas e suaves, ideal para o fim de noite. Dividido em 4 blocos 
musicais e de 4 blocos comerciais de 180 segundos. 

GRADE DE PROGRAMAÇAO - " PROGRAMETES " 

SEGUNDA A SEXTA 

ENTRE 10 e 19h - GLOBO CULTURA: Agenda cultural com sugestões sobre 
os melhores cursos, exposições, peças teatrais, shows, palestras e filmes em 
cartaz. Programa em 5 edições de aproximadamente 5 minutos, totalizando 25 
minutos de informação. 

ENTRE 10 e 19h - GLOBO ACONTECE: Boletins com informações locais, 
nacionais e internacionais, esportes, índices financeiros e dicas de serviços. A I 

I, 
informação rápida e precisa, na hora em que a notícia acontece. Programa em I 

4 edições de aproximadamente 5 minutos, totalizando 20 minutos de 1 

informação. 

ENTRE 09 e 21h - DESTAQUE GLOBO FM: A Globo FM destaca, durante a 
programação musical, os lançamentos do momento, nacionais e internacionais. 
Programa em 5 edições de aproximadamente 6 niinutos. 

ENTRE 09 e 21 h - DOUBLE MOMENTS: Durante a programação musical, um 
intérprete em dois grandes momentos de sua carreira. Programa em 5 edições 

I 
'i. 

de aproximadamente 5 minutos. 

AO LONGO DA PROGRAMAÇAO - GLOBO NO TRÂNSITO: As informações 
sobre a situação do trrânsito, em tempo real, nas principais vias da cidade. Em 
8 edições de 5 minutos, o Globo no trânsito é um boletim de utilidade pública 
que ajuda a evitar os congestionamentos, oferecendo alternativas de ruas e 
vias públicas. Ao final do dia são 40 minutos de informação do trânsito da 
cidade. 

ENTRE 10 E 18h - GLOBO CULTURA: Agenda cultural com sugestões sobre 
os melhores cursos, exposições, peças teatrais, shows, palestras e filmes em 
cartaz. Programa em 5 ediç6es de aproximadamente 5 minutos. 

DOMINGO 

ENTRE 10 E 16h - GLOBO CULTURA: Agenda cultural com sugestões sobre 
os melhores cursos, exposições, peças teatrais, shows, palestras e filmes em 
cartaz. Programa em 5 edições de aproximadamente 5 minutos. 



A RÁDIo FM IEMANJÁ LTDA., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
na Rua Aristides Novis, n." 123, Federação, inscrita no CNPJ/MF n." 14.878.706/0001- 
65, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Salvador - BA, declara que os responsáveis pela gestão das atividades, pela 
direção editorial, e, pela direção da programação, são exercidos por brasileiros natos, 
consoante os documentos de identidade em anexo. 

Salvador, 09 de outubro de 2008. 

1 Kleber Pacheco de Oliveira 









SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. i] Page I of 1 

. - 
Destaques ao Governo ;'a Mtnisteaicm das Cornun1ca~6es 

J ./ , " 

'9 Menu Principal SRD »» Consultas »» Geral menu aluda 

Consulta Gera! 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

21 1 RADIO FM IEMANJA LTDA BA Salvador FM 3 M 

211 RADIO FM IEMANJA LTDA BA Salvador FM 3 B 

Usuário: - Data: 22/09/2020 Hora: 10:59:08 

Registro P até 2 de 2 registros Página: [1] [ I r ]  [Reg] 

l~ttp://sistemas. anatel .gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem,asp 



-.&> n'11ni:terio das Cornunica~;oes Destaques ao Governo 

'2 Fienu Principal SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu aluda 

CNPJ: 14878706000165 

Presidente: 
Endereço: RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS - FEDERACAO 

E-mail: 

Capital Social: 1,00 
Reserva de Capital: 

Total: 1,00 

Quadro S~c ie tá r i o  

CNPJ / CPF 

000.925.685-72 

060.140.545-53 

NOME 

KLEBER PACHECO DE OLIVEIRA 

CARLOS BORGES LUZ 

LUIZ FERNANDO PEDREIRA LARANJEIRA 

CARLOS BERNARDO TORRES RODEMBURG 

VALNEI SOUZA NUNES 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

40 0,40 

15 0,15 

15 0,15 

15 0,15 

15 0,15 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

000.925.685-72 KLEBER PACHECO DE OLIVEIRA GERENTE 

Registro 1 ate 1 de 1 registros Pagina: [I] [ I r ]  [Reg] 

r? Voltar a Impr imir  1 Exportar Excel 1 - -- - - " *"----" * ----"------*--v- 

http://sisternas.a11atel.gov.br/siacco/~Novo~Siacco~elatorios~esfilDasEmpsesas/te1a. as.. . 8/9/20 1 0 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei lio 5.785172: A renovaqão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifiisão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou perinissionária, do cumprimento das 
exigências legais e reg;ulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Noriiiativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e Informática da 
Câi~iara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por nieio das Subcliefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Govername~itais, determinação essa eiica~iiiiihada por unia série de 
ofícios, ao Ministério das Coinunicações em nove~nbro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SALVADORIBA 
PERIODO: 21/07/2006 a 2 1/07/2016 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00939 112006 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 200 de 17 de julho de 1986 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto legislativo 
no 698 de outubro de 2003. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
NNão .  Pesquisa realizada no CPROD. 
n s i n ~ .  Transferência Direta. Processo no 
CI]~ini. Transferência Indireta. (Transf de cotas Processo no 53000.00609512008-05) 

4: Os documelztos forant apreserztados aos azltos enz original ou cópia auterzticatln. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS / JUNTADA 1 

1-Requeriinento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dir i~ido ao Ministério das Coniunicacões. 

I renovação seja atendido (art. 3O, 9 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 1 1 

2 

2-Declaração de conheciniento e adesão i s  cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissioiiária co1i1 o Poder Concedeiite , caso o pedido de 

I ?-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 1 I l O J l l S  1 

2 

- - I corriprovalite de recolhiiriento dos últirnos cinco anos). 



c 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 19/28 

I comnrovante de recolhimento dos últimos cinco anos). I I 

1 7- O ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 1 91/95 

5-Laudo de ensaio do(s) transniissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

coni as normas técnicas vigentes; 
C] Declaração firmada em conjunto com o represeiitante legal da interessada, 
atestando que a eiliissora encontra-se com siias instalações e equipamentos em 

3/17 
- 

62/63 

/ confor~iiid~de coni a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os / I 
/ parâinetros técnicos previstos lia regulamentação vigente, constantes da respectiva I I 
licença de funcio~ianiento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coiiiunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55". CF. I 29 I 
I 

1 12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e h dívida 1 34 I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fuiido de Garantia do Tenipo de Serviço - 
FGTS. 

30 

31 

ativa da Uilião, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regulasidade pasa com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 3 2 

I 

I 

16- Docunientos atualizados revelando a conlposição acionásia ou de cotas da 143151 

14- Prova de regularidade pasa com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

1 interessada e eventuais alterações havidas e& seu Contrato/Estatuto Social, 1 I 

33 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nonieação da Diretoria em 

35/42 

1 exercício. I I 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atineiites à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regein a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuniprimento dos seguintes perceiituais em sua prograinação: máximo de 25% 
(vinte e ci~ico por cento) do tempo reservado à propaganda coniercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem coiiio o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progranlas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de prograinação. 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
c~imprii~ieilto da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

I 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 117 
cumprimeilto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da progran~ação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos docuineiltos de comprovação. 

I 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Inforniação do Departamento de Acolnpanhamento e Avaliação de Serviços I 
de Conlunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processosede 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se coilfiguram ou ilão impedimento ao deferimento do pleito referente & 
renovação. 
23- Foi(ra1n) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo conl o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

I 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

25- Nú~nero de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransinissoras): anexo extrato do SRD. 

128 

- . . - - v I 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nonz e 
Kleber Paclieco de Oliveira 
Luiz Fernando Pedreira Laranjeira 
Carlos Borges Luz 
Carlos Berimrdo Torres Rodeiiiburg 
Valilei Souza Nuiies 

Naciorzalidade 
brasileiro 
brasileiro 
brasileiro 
brasileiro 
hra~i1~ii.n 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nonze 
Kleher Paclieco Oliveira 

Cargo 
diretor 

Naciorzalirlnde 
brasileiro 



1 27- c) Nacioiialidade do(s) responsável(eis) pela direção da prograrnação: 

Atestamos que a Interessada apreseiitou aos autos toda a 
docuineiitação iiistrutória exigida pelas iioriiias que regein a matéria, de acordo com a iiidicação 
das follias aciina descritas. 

Nont e 
Antonio Carlos dos Santos 

Brasília, d Y de de 2010. 

- 
1 '  IVANA RISSIOLI 

Cargo 
Coordenador de 
prograrnação 

' Técnica Nível Superior 

Naciorznlidnde 
brasileira 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coprdeiiadora-Geral, em 24 1 @ 12010. 

TO DE SOUZA NETO 
vação e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. Á apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Coinuiiicação Eletrôiiica, em 
2Y I 09 12010. 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Coordenadora Geral Substituta 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Co 12010. 

Secretásio de Serviços de Coniuiiicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÁO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA N@301/201O/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ530OO0.009391/2006 
ASSUNTO: Restituição dos autos para instrução regular. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga, 

Cumprimentando-a, utilizo-me do presente para encaminhar os presentes 
autos, ao tempo em que solicito os préstimos de Vossa Senhoria, no sentido requerer 
informações a respeito da existência de Processos de Apuração de Infração em face da 
entidade, já que este documento indispensável, não foi juntado na presente instrução 
processual. 

2. Ademais, ressalto que, no sentido de evitar devolução dos autos da Casa Civil 
da Presidência da República para esta pasta, esta Consultoria Jurídica só se encontrará apta 
a erudição de manifestação conclusiva, após a juntada do documento requisitado. 

Brasília, 03 de novembro de 2010, 

4 &&,P; U F m  -+G.-LL, ,? fia/ &7EPr.~$ , 

* ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
ente 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.00939112006 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. 
Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada. 
Localidade: Salvador1 B A 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

\ 
I 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 
i 

COORDENADOR DE R ç Ã o  E REVISÃO DE OUTORGA 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

$r + * CONSULTORIA JUR~DICA~UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES ' t  4% 
COORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQOO28/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53000.00939112006 
INTERESSADO: Rádio FM lemanjá Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora, 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO FM 
IEMANJÁ LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, no 
Município de Salvador, Estado da Bahia. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5Q, da hei 
4.117162. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. 
referente à renovação de outorga para exploração de servíço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia, relativa aos decênios de 
2006 a 2016. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 200, de 1 7  de julho de 1986, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 2 1  de julho de 1986, renovada pela Portaria nQ 
373, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 
2000, referendada pelo Decreto Legislativo nQ 698, de 2003, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 9 de outubro de 2003. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 567/2010lCOREVlDE06/SCE-MC. 

iI - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 

-"r.-"--- --- . ... --, - - -- 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 ~ax-(61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 

/ 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066/83, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 4 50, e 34, 
41Q, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88,066183, que regulamenta a Lei na 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 
') 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3Q do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1301133). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 135, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 1 

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: E 
I /  
t 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 116; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1191123; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 117; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 118, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 128; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Kleber Pacheco de Oliveira, 
Luiz Fernando Pedreira Laranjeira, Carlos Borges Luz, Carlos Bernardo Torres 
Rodemburg e Valnei Souza Nunes, todos brasileiros natos (fls. 43/51); e na pasta 
cadastral; 

0 Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Kleber Pacheco de Oliveira, Jefferson Beltrão 
Teixeira e Antônio Carlos dos Santos (fls. 1241127). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovaqão 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 2 1  de julho 
de 2006 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 6 de dezembro de 2011. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

icos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
providências de sua alçada. 

6craabh1Ri.i; JurMj-o 
~~~~~~~B~~~~ d$2$ C@f#~&<j<  5 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE IWDTODIPUSÃO 
DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIPUSAO 

Esplniiada dos Miiiisterios, Bloco R,  Aiiexo B - 3' niidnr - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasilia - DF 

Tcl.: ( 6  1) 33 1 1-6000 

Ao Repi.esentante Legal da 
RÁDIO FM IEMAN JÁ LTDA 

/ I Rua Aristides Novis, li0 123-Federação 
SalvadorIBA 
CEP.: 402 10-630 

Assurito : Pagaiilerito de Taxa cIe Publicaçiio (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo 11" 53000,00939 112006 

Prezado Se~dioi; 

Tendo etiz vista a assiiiatura da Portaria no 62, de 03 de março de 201 1, tia RÁDIO FM 
IEMANJA LTDA,, e~icaminl~anios em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicaçio, 
devendo o coniprovaiite ser devolvido via FAX para a Ilnprensa Nacional, no (61) 3441-9555, para que 
o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o que não terá validade. 

Coordetiadora-Geral de\pegime Legal de Outorgas 
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De: Ana Paula de Sousa 
Enviado em: terça-feira, 12 de al: . + -  

Para: 'quadrante@quadrante.srv. br' 
Assunto: ENC: BOLETO DE PORTARIA RÁDIO IEMANJÁ LTDA 
Anexos: RENOVAR-PORT-62-11 -RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA.pdf 

Ministério das Comunicações 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 
anap@mc.gov.br 
(61) 3311-6599/ 3311-6835 FAX: 3311-6560 
Ana Paula de Sousa 
Secretária 

AijLes dc irnpvirjir pense enr sua t-esyonsi~D[/idade cor?? a MElO AIVIBIEIVTE. 

De: Ana Paula de Sousa 
Enviada em: terça-feira, 12 de abril de 2011 14:40 
Para: 'marioc@quadrante.srv.br' 
Assunto: BOLETO DE PORTARIA RÁDIO IEMANJÁ LTDA 

Ministério das Comunicações 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 
anap@mc.gov.br 
(61) 3311-6599/ 3311-6835 FAX: 3311-6560 
Ana Paula de Sousa 
Secretária 

A n I e s  rir? lnlpriuriir per4se @ir, sun re:;ponstaDiiirJude ccrrrr o WlElO AMBIENTE. 
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PORTARTA N" 6 2  ,DE 3 DE MARÇO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUMCAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso E, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.009391/2006, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3; da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 21 de julho de 2006, a permissão outorgada à RÁDIO FM IEMANJA LTDA, pela 
Portaria no 200, de 17 de julho de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de julho de 1986, 
renovada pela Portaria no 373, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de 
outubro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no 698, de 2003, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 9 de outubro de 2003, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifùsão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 1 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais &pós deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 1; 

I1 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 1 

PAULO BE 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.009391/2006, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à I 0  FM I E M A ~  LTDA., para explorar, sem direito 

-. ' de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em fiequência modulada, no Município de Salvador, 
Estado da Bahia, por dez anos, a partir de 21 de julho de 2006. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 200, de 17 de julho de 1986, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 21 de julho de 1986, renovada pela Portaria no 373, de 24 de julho de 2000, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no 698, de 
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas, 

5.  Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei 119.785, de 1972, e seu Regulamento, 
, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 



Diário Oficial da União - S ~ C ~ O  1 N" 73, sexta-feira, 15 de abril de 201 1 

GERÈNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO E 
FISCALIZAÇAO DE PROPAGANDA, DE 
PUBLICIQADE. DE PROMOÇÃO E DE 

INFORMAÇAO DE PRODUTOS SUJEITOS A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

I>ESP\CHOS DO <;EliEKl E-C:Ellr\L 
Eni 14 de abril de 2011 

A Gcrcntc-Geml do GcrCiicin de klonitoramcnlo c Fiscn- 
liracio de Propaganda dc Publicidnde. dc Promo$òo c dc Informaç~o 
de Prodiitos Siijcitos n' Vigilincia da Agè?cio Nacional de Vigii:?ncia 
Snnitárin-AN\'ISA. no uso dc sons atribitiçãcs legais conicr~dns pelo 
..t 5n.A xri lia Poriaria N"54. dc 11 de agosto dc 2006. alterada ,, , . . - . . . . . . . . . . - . 
pelo Portorin N V 8 3 .  dc 13 dc julho dc 2009, icm torilar públicns ;i% 

Dccisõcs Administrativas rcfcrcntcs nos processos abaixo relaciona- 
dos: 

VISA 
Pcnalidadc dc Miiltn no vnlor de R$ IIl.000.00 ( der mil rcnis ), ali'tn 
dc ProibiçBo dc Propngniidn irregular 
CRIOCORD DTANCO DE SANGUE DE CORDÃO UMBILICAL E 
PLACENTARIO LTDA 
25351.24719512008.66 - AIS:312805108-9 (l6612008) - GPROPIAN- 
VISA 
Pcnalidadc dc AdvcrtCncin. n1Cm de Proibicio de Propaganda ir- 
regular 
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMAC~~UTICOS LTDA. 
25351.35155612006-34 - AIS:469962106-9 - (14512006) GPROPIAN- 
VISA ' 

Penalidadc dc Mtilta na valor dc R$ 70.000.00 ( setenta mil reais ), 
nlfm de Praibiçiio de Propaganda irrcgulnr 
EUROFARMA LABORATORIOS LTDA 
25351.LW6iSXl2007-51 - AIS:059149107-I (2412007) - GPROPIAN- 
VISA 
Penalidade de Multa na valor dc R$ 100.000.00 ( cem mil rcais ). 
niéni de Proibi$ia de Propaganda irrcgular 
E~c r s i l  Prodiitos Rnnacèuticos Indústria c Comércio Ltda. 
2535149760912006.34 - AIS:666785106-6 ( 20012006) - 
GPROPIANVISA 
Pcnnlidodc dc Multn no valor dc R$ 35.000.110 I trinta c cinco mil 
rcciis ). aii'iii de Proibicio iic Propaganda iircgulor 
FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA 
25351.43254712005-34 - AIS:51875M05-7 (149712005) - 
(;PROPIANVISA 

dc dc Miilta no vnlor de R$ 21.000.00 ( vinlc e iim iiiil rcais 
-~~ .. 
Pennlidn 
). além de Praibipo de Propaganda irrsguLar 
LABASE FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTDA ME 
25351.24141712007-56 - A1S:308M3107-7 (IX912007) - GPROPIAN- 
VISA 
Pcnnlidadc de Multn no valor dc R$ I0.00O.W ( dez mil renis ). nl6m 
dc Proibi$to dc Propaganda irregular 
LABORATORIOS PFIZER LTDA. 
2535 1.68936512008.86 - AIS:886968108-5 (56012008) - GPROPIAN- 
VISA 
Penalidade dc Multa no vnlor de R$ 40.000,00( qiinrsnta mil rcais ). 
além dc Proibi$to de Propagnnda irrcgulnr 
PIERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE MTERNET LTDA 
25351.23710412007-01 - AIS:302992107-1 (18312007) - GPROPIAN- 
.,".A "lan 
Pcnalidadc de Advcrtfncia. alem de Proibido de Propngunda ir- . . 
rcgiil~r 
FARMALAB IND. QUIMICAS FARIVIACAUTICAS LTDA 
25351.08467912005-.IS - AIS:100393105-3 (7912005) - GPROPIAN- 
\'ISA 
Prnalidndc dc MuIl;i no 7,alor de R$ 40.0011.00 ( quorinto mil rcnis ). 
nlfm dc ProJbiçio dc Propagando irrcgular 
FARMOQUIMICA SIA 
25351,0443571200644 - AIS:057234106-9 (l64912005) - 
GPROPIANVISA 
Pcnalidndr dc blulta no valor de RS56.000.00 ( ciiiqiicnta c scis inii 
rciiis ). aléni dc Proibicdo de Propaganda irregular 
PHARMUS FARMACIA DE MANIPULAÇAO E COSMÉTICOS 
LTDA 
25351.17627112005-07 - AIS:208584/05-4 (77212005) - GPROP1AN- 
VISA 
Pennlidadc de Miilta no vnlor de R$ 46.000.00 ( qiiarcnln c scis mil 
reais ). além de ProibiçBo de Propaganda irregular 
POLYMAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR- 
TACAO LTDA 
25351.45087812005-56 - AIS:541843105-7 (94412005) - GPROPIAN- 
VISA 
Pcnalidadc de Miilla no r.llor dc R$ 25.O00.00 ( vinte c cinco mil 
renis ). além de Proibicio dc Propaganda irregular 
\'ERA CRUZ DROGARIA LTDA 
25351.09,Y135/200Y-.IX - AIS:I24267/09-9 (5912009) - UPROPiAN- 
\'ISA 
Pcnalidndc de Mi$lto no iaalnr dc R$ l0.0011.00 ( dez inil rcois 1. aiém 
dc Proibi730 de Propiignndn irrcgu1;ir 

M,IRI!\ I O ~ L  D L L ( , , ~ ~ ) O  r , i t j I w r s  

Estc docuiiicnlo podc scr i,ciificsdo no cndcrcco clcirdnico hltp:Il\i~w.in 
pclo código 00012OI IO4150005Y 

DKSI',\CHOS I>,\ (XI1EN IE-GEIl.4L 
Em 14 de abril dc 2011 

SECRETARIA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

O Scrrcláiia de AtenqBo i Saildc. no iiso dc suas atribui- 
cões, 

Considerando a Poriarh N' 2SX2IGMIMS. de 02 dc dc- 
ieinbro de 2004. que inclui cimrgias reparadoras para pacientes por- 
tadores de AIDS e usulrios de nnli-ictrovirnis: 

Considcinndo n Portaria SASISVSIMS NV02. dc 27 de ninr- 
$0 de 2007. iic trata dns nomins pnrn IiabiliIncio/crcdcnciilnicnio dos 
Scnaicos de ?raiatncato da Lipod!stroiin$o Portador dc HIVIAIDS e 
Scn,icos dc Trataincnto do Lipootrolin Facinl do Porindor dc 

Art. 2" - O ciisicio do inipaclo Iiiinncciro,gc~do por csln 
liabilila$ão dcvcrb oncrnr o tcto do cstado ou Miitiicipio dc acordo 
coiii o i,incslo da iinidadc c ~iiodnlidndc do eslBo. considcrnndo o 
Porlnrin N' II6IGMIMS. de 27 de inor$o de $009. 

Ari. 3" - Esta Portaria cnlra rm  uigor na data de siia pii- 

HIVIAIDS. 
C;>nsidcrnndo n Portorjn SASIMS N q G ! .  dc 27 dc niorco dc 

200J. que irntn da o p c r ~ c i o n a l i ~ y i n  dos proccdttiicnlas rcrcrcnlcs n 
cirurgias rcpiirndorns pnrn pacicnics dc HI\'/AIDS nos 
sistcinns de inrorin~ acs do Sistciun dYc':d$Fiaiidc - SIA e SIH: 

Cociqideronb a Porlurio N I I(>(;MlMS. dc 22 de jnnci~o de 
2009. qiic cstnbciccc rcciirsos n screni incurporndos ar> Tcto Fitinn- 
cciro Aniial dc Média c Alia Coiuplcxidndc nos Esindos. Distrito 
Fcdcral c Municlpios. pnra a custeio dosgroccdimcrilos m(èr$n!cs 
cimrgins rep?ndoras pnra pncientcs porta orcc de AIDS c usuarior de 
anti-retrovirals; 

Considerando n mnnifcsln$io I;?vnrá\,cl dn Sccrctarin dc Es- 
ta?o de Snúdc dc Sdo Paiilo c a rovaçBo da hiibilita$òa pcln Co- 
~iiissóo Inicrgestorcs Bipanilc do &indo. confonni a Dclibcra$Bo N" 
. 62. dc 22 dc outubro dc 21110, c 

Considerando o avnlia i o  do U~iiidndc dc Assistència c Tra- 
tntiicnto do Programa ~nciona! ,DST-AIDSISVS e da Coordcno$lo 
Gcial dc MEdin c Aitn ComplcridadciDAElSASIMS. rcsalvq: 

Art. 1" - Habilitar no cstado de Süo Paulo. coiiio Unidade de 
Assistència dc A lu  ~oin$cridadc no Tratamento Reparador da Li- 
poatrofia Facial do Portador de HIVIAIDS. o estabelecimento abai- 
xo: 

CmPJ I CNES I 

- 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

POIIT.4111A 'i' 175. DE 14 DE ABRIL DE 21011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN. na uso das nlribuiçàcs 
legais, c, considerando o disposto nn Resolução n" 232. dc 30 dc 
iiinrFo de 2007. do Consclha Nacional de Trbnsito - CONTRAN, c nn 
Portnrio si" 27. dc 24 dc maio de 2007. do Dcperlnnicnta Nacional de 
Trdnsiia - DENATRAN. bcm como o qiic consta iios Proccssoí Ad- 
iiiitiistrntivos n" 80000.0297491200Y-I4 c n" 80000.00823212009-SI. 
rcs0Ivc: 

Art. I" Aplicar. nos tcrliios do ar!. 21. I1 dn Resoliiçáo nu 
232. dc 30 de m s r p  dc 2007. do CONTRAN. snncio ndministralii,a 
de sitspcnsio de 30 (Irinln) dios. n pcsron jttridicn PEDAGIO INS- 
PEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR LTDA ME. CNPJ iiU 

62.74S.Y5Y10001-67. situada no bliiniclpio dc Sio Pniilo - SP. coai 
scdc iin Riin Curoiicl Rodonlho. nu 95 - Pctiiiq. CEP 03.632-0110. c111 
ra,Bo das irrcgiilnridndcs prcvisiiis na item 09 c 2' ocorr61icin nos 
itens 01 c 19 (do Ancro da Rcsoiiiçiio CONTRAN 232107). 

Art. 2" Esta Portnrio cntro cni vigor na data de siia pu- 
bl ico$%~ 

Ol\l A%I)O ~ l l ~ l ~ l ~ l l l , ~  I>,% SlL\',\ 

lli<spitnl Dia e Unidade dc lnkaalogiu Wil- 
lirn RwhriPrcfeiium hluniçi~iul dc G u m -  

44.95V.021IIi00144 

- -  

Ministério das Comunicações 

208151U 

GABINETE DO MINISTRO 

POHWKI,$ lu' 62, DE 3 DE h l 4 K C O  DE 21111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O ~ I ~ I C A Ç Õ E S .  no 
uso dc siias ntribiii~õcs. conrorrnc o disposto no nri. 5" da Lci nu 
5.785. dc 23 de jiinlio dc 1972. e no nrl. 6". inciso 11. do Dccrsto no 
88.066, dc 26 de janciro de 1983. c icndo cin visin o quc constm do 
Processo n" 53000.00939112006, rcsalvc: 

Art. 1" Renovar. dc acordo com o art. 33: $3". da Lci n" 
4.117. dc 27 dc agasto de 1962. par de+ anos. a partir do 2!  dc jiilho 
dc 2006. a permisrio outorgada no RADIO FM IEMANJA LTDA.. 
pcln Portorin nu 200. de 17 de julho de 1986. publiciida no Diário 
OBcial da Unióo de 21 dc julho dc 1986. icnovnda pcln Portaria n" 
373. dc 24 de jiilho dc 2000. publicndo no D i t i o  Oficial dii Uniõo de 
9 de outubro de 2000, rcfcrendadn pclo Dccrcto Lcgisl8tivn n' 698. 
dc 2003, publicoda no Diário Oficial da Unino dc 9 de oiititbro dc 
2003, pnra cxplorai, acm direito dc cxcliisivid;idc. o scn,i$o de rri- 
diodMisBo sonora em rreqüèncin iiiodulndn. no Municipio dc Sal- 
viidor . Estado dn Bahia. 

Art. 2" A caccuçáo da scrvifo de radiodifiisào. ciija outorga 
i' renowda por cstn Portaria. icgcr-sc-á pclo Código Brnsilciro dc 
Telcconiunicaçãcs. Icis subscqüenlcs c scus rcgulaiiicntos. 

Ari. 3" Estc nlo somcntc produziri ckitos legais após dc- 
libern$io do Congresso Nacional. nos tcrmas do $ 3" do art. 223 da  
Constiliiiçdo Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na dato de sua pu- 
blicncio. 

AGENCIA NACIONAL DE '~ELECORIUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS I10 PIIESIDEUTL 
Eni I I dc novcmbro dc 2009 

N" 7 Ur.? . . . , . . . - 
Proccssa no 5350J.I10504ll/200X. 

O CONSELHO DIRETOR DA AG&NCIA NACIONAL DE 
T B L E C O M ~ I C A Ç Ò E S ,  na uso dc siiiis ntribiiiçãcs legais. rcgu- 
Inineninrcs c rcgiiiicnlnis crnininando a Rcciino Adiiiinistrnlivo in- 
terposta pcin COMERCIAL CABO TV SÃO PAULO SIA. CNPIIMF 
n" i;< 791 444/noOl-38. concessiondrin d o  Scrvico dc TV n Cabo iin . . . - . . . . . 
Areu de SBo Paiilo. no Estado de Sio Paulo. contra a dccisio pro- 
Ceridn nos niitas do Proccdirncnto pnra ApilrnçBo dc Dcscoiiiprimc~ilo 
de Obriguçõcs (PADO) em cpigrak. decidiu. eni siia Rciiniio 11" 542. 
rcnlirada cin 29 de outubro de 2009. conhecer do Rccitrso, pora, no 
merito, negar-lhe provimento. mantendo intcgralniente n dccis.50 pro- 
ferida por meio do Ato no 1.167. dc 10 de ninr$o de 2009. do 
Superintendente de Serviços de Comunica$to dc Mossa. pcias rnròcs 
e fundanientos constanlcs da Análisc no 51512009-GCPA. de 5 de 
oiitiibro dc 2009. 

Em 7 dc abril de 201 1 

ado digitnln~enlc conhrnic MP 119,200-2 de 2410812001. que institui o 
Inliaestmturn dc Clinvcr Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS c CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABLNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 B d i a - D F  
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio nQ 2 1 1201 11GM-MC 
Brasília, 1 1 de j u lho  de 2011. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" wdar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: l 

i 



Atenciosamente, *-) 
i 
/ 

1' 

i" Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 1 



PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa no 84912011lSAG - C. Civil - PR 

Aprovo. Assunto: 

Processo no 53000.00939112006-98 - ERRO 
MATERIAL NA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

Senhor Subchefe, 

Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 

Exposição de Motivos no 114/2011 - MC, de 20 de abril de 2011, que solicita renovação da 

permissão outorgada à RÁDIO FM IEMANJA LTDA. para explorar os serviços de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, observou-se um erro na citada exposição 

de motivos, referendada, eletronicamente, que, ao mesmo tempo em que indica a renovação de 

permissão no parágrafo I", cita "renovação das concessões outorgadas" em seu parágrafo 3". 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

Congresso Nacional, sem que antes se proceda à retificação da exposição de motivos, observada a 

necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 09 de dezembro de 201 1. 

GISELLE S A ~ T A  CRUZ SILVA 
Assessora 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n~3000.00939112006, 
acompanhado de Portaria, que renova e m i s s ã o  lutorgada à RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. para 
explorar, sem direito de exclusividadd, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Salvador, Estado da Bahia, por dez anos, a partir de 21 de julho de 2006. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 200, de 17 de julho de 1986, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 21 de julho de 1986, renovada pela Portaria nq73 ,  de 24 de julho de 
2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2000, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 698, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003. 

3. Observo que a - renovaão -- das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na ~ e i  n q . 7 8 5 ,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
I favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 





WUMENTO WNAaO 
CONFERE COWI 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PARECER N" 0028/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N~3000.00939112006 
INTERESSADO: Rádio FM lemanjá Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão so 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO FM 
IEMANJÁ LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no 
Município de Salvador, Estado da Bahia. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei no 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ88.066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor Jurídico, 
Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. referente a 

, renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia, relativa aos decênios de 2006 a 2016. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 200, de 17 de julho de 1986, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 2 1  de julho de 1986, renovada pela Portaria nQ 373, de 24 
de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2000, 
referendada pelo Decreto Legislativo nQ698, de 2003, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 9 de outubro de 2003. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido a análise 
técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem 
presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme 
Informação nQ 567/2010/COREV/DEOC/çCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 1 
\ I 

I 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina que a renovação da 
concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais 
do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o serviço 
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As 
permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

I 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços 
de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem 
como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas a execução do 
serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 510, da Lei 



7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

S. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do art. 30 do 
Decreto n" 88.066183. 

8. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida 
pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1301133). 

8. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a 
entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades 
no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 135, demonstra que não 
existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da entidade. 

8. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 116; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1191123; e 

) 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 117; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 118, 

12.Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 128; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a 
entidade possui quadro societário com a seguinte composição: Kleber Pacheco de 
Oliveira, Luiz Fernando Pedreira Laranjeira, Carlos Borges Luz, Carlos Bernardo Torres 
Rodemburg e Valnei Souza Nunes, todos brasileiros natos (fls. 43/51); e na pasta 

I 

I 
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cadastral; 

* Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gest 
responsabilidade editorial, bem como pela direçã 
respectivamente os responsáveis os Srs. Kleber Pacheco 
Teixeira e Antônio Carlos dos Santos (fls. 1241127). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação da o torga 
concedida a entidade interessada. 

/" 

P 
IV - CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o 
encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 2 1  de julho de 2006 e o 
ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme 
disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 6 de dezembro de 2011. 

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
\ 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações para as providências de sua alçada. 
Em 1 12011. 

RODRIGO ZERBANE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicnmente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



MARÇO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88,066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.009391/2006, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 934 da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 21 de julho de 2006, a permissão outorgada h RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA, pela 
Portaria no 200, de 17 de julho de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de julho de 1986, 
renovada pela Portaria no 373, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de 
outubro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no 698, de 2003, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 9 de outubro de 2003, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviç; de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 

Art, 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 



Brasília, de de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.00939112006, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à F~ÁDIo FM IEMANJÁ LTDA., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Salvador, 
Estado da Bahia, por dez anos, a partir de 21 de julho de 2006. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 200, de 17 de julho de 1986, publicada no Diário ' 
Oficial da União do dia 21 de julho de 1986, renovada pela Portaria no 373, de 24 de julho de 2000, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no 698, de 
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto ne 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 
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4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas, 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nq.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da República. 

I Respeitosamente, Í 

1 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7184 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício n" 1 7 3 8 I201 IIGM-MC 

Brasília, 2 3 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
IVO DA MOTTA ME VÊDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 

1 Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processo 

Senhor Subchefe, 

Em atenção ao Ofício n" 815111-SAGISAG, de 19 de dezembro de 2011, restituo a 
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos n" 114, de 20 de abril de 201 1, a qual está sendo transmitida 
pelo SIDOF, nesta data, acompanhada do respectivo Processo nQ53000.009391/2006, de interesse da 
RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA., cujas observações foram devidamente analisadas, tendo sido feitas 
as retificações pertinentes. 

, -, 

Atenciosamente, 

P E ~ R O  DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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